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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021 

PROCESSO: 725329/2021 

 OBJETO: Contratação de Empresa Capacitada para a Execução dos Serviços de Assentamento das 

Tubulações para atender a Adutora de Água Bruta ETA Cristo Rei, em ferro Fundido, diâmetro 500 mm 

com extensão aproximada de 1.458,00 metros, inclusive blocos de ancoragem, caixas hidráulicas e 

recomposição de pavimento existente, metros localizada nas ruas Brasília, Campo Verde e São Benedito 

do bairro Jardim Potiguar no Município de Várzea Grande – MT. 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP): Não 

 DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: Serviços Comuns de Engenharia. 

 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote Único 

 REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta – Empreitada por Preço Unitário, consoante ao Art. 6º 

inciso VIII alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 

 DATA: 01/06/2021 

 HORA: 14h30min (horário local)  

 ENDEREÇO: Sala de Licitações do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE, 

localizada na Avenida Governador Júlio Campos, nº 2.599, Bairro Jardim dos Estados – Várzea 

Grande/MT. 

 PREGOEIRO: Aline Arantes Correa, designada por meio da Portaria nº 06/2021/SMVO-GAB, de 25 de 

março de 2021. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 372.514,19 (Trezentos e Setenta e Dois Mil Quinhentos e 

Quatorze Reais e Dezenove Centavos) 

 PARECER APROVADO PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO: nº. 221/2021. 
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1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Várzea Grande-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n. 

03.507.548/0001-10, com sede na Av. Castelo Branco, Paço Municipal, n. 2.500 – CEP: 78.125-700 

Várzea Grande/MT, Por intermédio da Secretaria Municipal de Viação e Obras, neste ato sendo 

representado pelo Secretário Luiz Celso Morais de Oliveira, torna público para conhecimento de 

todos os interessados que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, 

do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO”, sob Regime de Execução Indireta de Empreitada por 

Preço Unitário, consoante ao Art. 6º inciso VIII alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93, através do 

Pregoeiro designado pela Portaria nº 06/2021/SMVO-GAB. 

1.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2.002; Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006; Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014; Lei Complementar 

Federal nº 155, de 27 de outubro de 2016; Lei Municipal nº 3.515, de 08 de outubro de 2010; 

aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

suas alterações e demais legislações complementares, conforme as condições estabelecidas neste 

Edital, e seus anexos. 

1.3. Os interessados poderão retirar o Edital e demais anexos, na Comissão de Licitação da Secretaria 

de Viação e Obras e Secretaria de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana do Município de Várzea 

Grande sito a Avenida Castelo Branco n. 2.500, Água Limpa, CEP 78.125-700, em dias úteis, das 

08h00min às 12h00min, oportunidade em que deverão fornecer mídia digital ou outro dispositivo que 

permita a gravação de arquivos com o tamanho aproximado a 1Gb; ou pelo sitio institucional 

www.varzeagrande.mt.gov.br. 

1.4. Todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes serão disponibilizadas no site 

www.varzeagrande.mt.gov.br no campo Licitações, razão pela quais as empresas interessadas 

deverão consultá-lo obrigatoriamente. 

1.5. DO HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

1.5.1. Às 14h30min (horário local), do dia 01 de junho de 2021, na Sala de Licitações do 

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE, localizada na Avenida Governador Júlio 

Campos, nº 2.599, Bairro Jardim dos Estados – Várzea Grande/MT, terá início a sessão, 

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços. 
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1.6. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização deste Pregão no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, independente de nova convocação.  

1.7. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preços e à habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome 

do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 

dizeres:  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ENDEREÇO, CNPJ, EMAIL, TELEFONE 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n. ___/202_ 

DATA: __/__/202__ às __h__min 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE 

 RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ENDEREÇO, CNPJ, EMAIL, TELEFONE 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n. ___/202_ 

DATA: __/__/202__ às __h__min 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE 

1.8. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade e 

inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

1.9. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 

documentação de habilitação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

1.10. Caso a indicação dos envelopes apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição, mesmo 

inversão dos envelopes, tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 

procedimento licitatório; desde que a incorreção apontada, assumindo as mesmas pelos eventuais 

prejuízos e autorização expressa do Pregoeiro. 

2. DO OBJETO E CUSTO ESTIMADO 

2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa Capacitada para a Execução dos 

Serviços de Assentamento das Tubulações para atender a Adutora de Água Bruta ETA Cristo Rei, em 

ferro Fundido, diâmetro 500 mm com extensão aproximada de 1.458,00 metros, inclusive blocos de 

ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição de pavimento existente, metros localizada nas ruas 

Brasília, Campo Verde e São Benedito do bairro Jardim Potiguar no Município de Várzea Grande – 

MT. 

2.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.2.1. LOTE ÚNICO – Execução dos Serviços de Assentamento das Tubulações para atender a 

Adutora de Água Bruta ETA Cristo Rei, em ferro Fundido, diâmetro 500 mm com extensão aproximada 

de 1.458,00 metros, inclusive blocos de ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição de pavimento 

existente, metros localizada nas ruas Brasília, Campo Verde e São Benedito do bairro Jardim Potiguar, 

conforme projeto e planilha anexa a este Edital. 

2.2.2. COD. TCE/MT: 00058392 

2.3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

2.3.1. O objeto da presente licitação, contém os seguintes serviços: serviços preliminares, 

administração, escavação, reaterro, assentamento de tubos, instalação de conexões e acessórios, 

execução de caixas hidráulicas, execução de blocos de ancoragem e recomposição da pavimentação, 

conforme projeto em anexo no valor de: LOTE ÚNICO R$: 372.514,19 (trezentos e setenta e dois mil 

quinhentos e quatorze reais e dezenove centavos). 

2.3.2. Os itens descritos estão com BDI desonerado de 29,71% e BDI diferenciado de 18,91% na 

planilha orçamentária, seguindo os limites estabelecidos no Acórdão 2622/2013. 

2.3.3. Referentes à execução dos serviços em caso de qualquer impossibilidade de executar 

conforme projeto e especificações, nesses casos especiais, serão feitos levantamentos e adequação 

para as condições encontradas na época da execução, com adequação do projeto e planilhas, conforme 

for estabelecido pelo engenheiro fiscal indicado pela Contratante. 

2.4.  Do custo total estimado e dotações 

2.3.1. O valor estimado para a contratação é de Valor Total: R$ 372.514,19 (Trezentos e Setenta e 

Dois Mil Quinhentos e Quatorze Reais e Dezenove Centavos). O valor total estimado, 

referente aos serviços, foi obtido com base na, planilha orçamentária e cronograma físico 

financeiro, elaborados e aprovados pelo Departamento de Água e Esgoto – DAE e Secretaria 

Municipal de Viação e Obras. 

2.3.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Viação e Obras, conforme a 

seguir: 

Secretaria Municipal de Viação e Obras 

Projeto atividade Fonte Elemento despesa 

1311 0100 4.4.90.39.00 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. Na data, hora e local designados para a sessão, os interessados deverão apresentar-se e identificar-

se para o credenciamento perante o Pregoeiro. 

3.2. Os documentos de credenciamento deverão estar atualizados e com prazo vigente na data da sessão 

de abertura, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

órgão competente ou pelo Pregoeiro ou equipe de apoio desde que presente os documentos 

originais, ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou ainda em autenticação online desde que 

contenham: 

3.2.1. O “Selo Digital” para os documentos autenticados em cartório digital. 

3.2.2. Código de autenticidade e/ou protocolo para as certidões de expedição online. 

3.2.3. Assinatura digital para os documentos que houver necessidade de assinatura do responsável. 

3.2.4. Não serão autenticados pelo Pregoeiro ou Equipe de apoio quaisquer documentos, após a 

abertura da sessão pública. 

3.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes 01 e 02 os seguintes 

documentos:  

3.3.1. Cópia da carteira de identidade ou outro documento de identificação do representante legal 

(conforme o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor). 

3.3.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, e suas 

alterações; ou o consolidado, devidamente registrado/arquivado na Junta Comercial ou no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.3.3. Caso seja procurador, além dos subitens 3.3.1 e 3.3.2, também deverá apresentar: 

3.3.3.1. Cópia da carteira de identidade ou outro documento de identificação do Procurador. 

3.3.3.2. Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos 

para: formular propostas, lances verbais, negociação de preços, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos e praticar todos os demais atos da 

sessão pública.  

3.3.3.3. A Procuração Particular deverá estar com firma reconhecida em cartório. 

3.3.3.4. Poderá ser usado alternativamente o Termo de Credenciamento conforme modelo no Anexo 

VI ao Edital, em original ou assinado digitalmente. 

3.3.4. Declaração: 
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3.3.4.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejam usufruir dos benefícios 

estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e na Lei 

Complementar Federal nº 147 de 7 de agosto de 2014, deverão apresentar: 

a) Declaração de enquadramento e requerimento do benefício do tratamento diferenciado 

para microempresas ou empresa de pequeno porte conforme exigível no § 2º do artigo 13º 

do Decreto Federal nº 8.538 de 6 de outubro de 2015 informando que está apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos, deverá apresentar a declaração de enquadramento em 

um dos dois regimes, conforme modelo do Anexo IV ao Edital, em original ou assinado 

digitalmente. 

b) Declaração de requerimento para usufruir benefício da documentação tardia, somente 

para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que porventura estiverem com alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme modelo do Anexo V ao Edital, em 

original ou assinado digitalmente. 

c) Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante, onde consta a opção de 

ME/EPP, ou, comprovante de Opção Pelo Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita 

Federal. 

d) O descumprimento das exigências das alíneas “a” e “c” significa renúncia expressa e 

consciente, desobrigando o Pregoeiro da aplicação dos benefícios da Lei Complementar Federal 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar Federal nº 147 de 7 de agosto de 2014 

aplicável ao presente certame. 

e) A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

3.4. O representante legal deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 

foto.  

3.5. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

3.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, poderá importar a imediata exclusão 

do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Presidente. 

3.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 

da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 

renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a sessão 

pública, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita. 
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3.8. O Pregoeiro, caso julgue necessário, poderá fazer diligência junto ao CNAE (Cartão CNPJ) para 

comprovação da compatibilidade da atividade da empresa com o objeto do certame. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados que comprovarem por meio de documentação que 

a atividade da empresa é pertinente e compatível ao objeto desta licitação e que atendem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. A participação nesta licitação significa: 

4.2.1. Que a licitante e seus representantes leram este edital conhecem e, concordem plenamente com 

as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

4.2.2. Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a 

regulam. 

4.2.3. Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento ou 

questionamento do edital. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente 

todo o edital, e demais documentos anexos. 

4.3. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

4.3.1. Empresas suspensas e impedidas de participar de licitação e contratar com o Município de Várzea 

Grande, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.4. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. 

4.3.6. Que tenham em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande/MT, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 

responsável técnico; 

4.3.7. Os interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial sem Plano de Recuperação 

aprovado judicialmente, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que estejam 

sob suspensão temporária de participar em Licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso III e IV da Lei 8666/93 de 1993 e suas alterações; 

4.3.8. Empresa impedido de licitar nos moldes do artigo 7º da lei n. 10.520/02. 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.10. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.3.11. Que não atendam a todos os termos e condições do edital e legislação pertinente. 

4.4. Da participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

4.4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar n. 123/2006. 

4.4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido, as empresas que se enquadrem 

em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123 de 

14 de dezembro de 2006: 

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou, seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006; 

V. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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VIII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

IX. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.4.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos benefícios 

previstos na Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006 deverão declarar, que 

atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei e através da declaração e comprovação no 

momento do Credenciamento, conforme descrito no item 3.3.4 do edital. 

4.4.3.1. A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renuncia 

aos benefícios da citada legislação. 

4.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição. (Art. 43 da Lei Complementar Federal 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006). 

4.4.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital, desde que encaminhe juntamente com sua 

documentação de habilitação declaração de solicitação de documentação tardia, conforme modelo 

no Anexo V ao Edital, em original ou assinado digitalmente. 

4.4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do item acima, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.4.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666 de 
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21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato a ser firmado, ou revogar a licitação. 

4.4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções 

previstas na legislação e neste edital. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta deverá ser impressa em papel timbrado, por processo mecânico ou informatizado, 

devidamente numerada, rubricada e assinada pelo titular da empresa ou representante legal, em 

original ou assinado digitalmente, contendo obrigatoriamente as peças adiante relacionadas: 

5.1.1. Carta Proposta de Preços, conforme modelo no Anexo II ao Edital; com: Razão Social ou 

Denominação, CNPJ, endereço completo com indicação de telefone e “e-mail” e deverá ser assinada por 

Representante Legal ou Procurador devidamente estabelecido; Número do Pregão Presencial; Descrição 

do objeto da presente licitação em conformidade com este Edital e Valor total do objeto. 

5.1.2. Planilha Orçamentária de preços, preenchida e assinada, impressa cujos itens, 

discriminações, unidades de medição e quantidades não poderão ser alterados pela licitante. 

5.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, preenchida, assinada e impressa dos todos os 

serviços que compõem a Planilha Orçamentária. 

5.1.4. Planilhas de Composições de Custo Unitário das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas 

(BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos na Planilha Orçamentária 

discriminando todas as parcelas que o compõem, modelo anexo.  

5.1.5. Cronograma Físico-Financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução 

estabelecido neste Edital e seus Anexos. 

5.2. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem, conforme definido pelas 

planilhas anexas, não podendo os preços unitários, com BDI, serem superiores ao apresentados pela 

Administração. 

5.3. As licitantes apresentarão o demonstrativo de composição analítica do BDI e de todos os 

serviços adotados nas propostas, detalhando, ainda, o percentual de serviços, equipamentos e de 

materiais. 

5.4. Na composição de custos unitários as licitantes deverão apresentar discriminadamente as parcelas 

referentes à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços. 

5.5. A licitante deverá apresentar a composição da taxa de encargos sociais utilizado em seu orçamento; 
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5.6. Não observada, na proposta de preços, as condições estabelecidas nos subitens acima, a proposta 

será desclassificada. 

5.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, 

enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos 

quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas, 

indicando como limite dos preços a mediana constante nas tabelas oficiais utilizadas no orçamento 

elaborado pela Empresa responsável pelo Projeto. 

5.8. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para 

mais ou para menos. 

5.9. Só será aceita cotação em moeda corrente nacional, ou seja, R$ (Real), em algarismo arábico e, de 

preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se 

qualquer valor além dos centavos. 

5.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da data da sessão 

abertura. 

5.11. Cronograma físico-financeiro detalhado de execução dos serviços, objeto desta licitação, 

observadas as condições constantes no memorial descritivo, com periodicidade mensal;  

5.12. A proposta das licitantes levará em consideração que os serviços deverão ser entregues em 

perfeitas condições de funcionamento; 

5.13. Declaração de que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, que 

atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para os serviços, objeto(s) desta licitação; 

5.14. Prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a partir da expedição da Ordem de 

Serviços para o LOTE ÚNICO. 

5.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

5.16. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de consultorias quando contratada pela municipalidade, para orientar sua 

decisão. 

5.17. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou cotação 

incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais.  
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5.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e seus anexos. 

5.19. Será desclassificada, a proposta de preços que não atender aos requisitos do Edital e as diligências 

realizadas pelo pregoeiro. 

5.20. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar a proposta adequada 

ao último lance, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a convocação do Pregoeiro. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

6.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.1.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando o licitante comprovar a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.2. Os documentos de credenciamento deverão estar atualizados e com prazo vigente na data da sessão 

de abertura, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

órgão competente ou pelo Pregoeiro ou equipe de apoio desde que presente os documentos 

originais, ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou ainda em autenticação online desde que 

contenham: 

6.2.1. O “Selo Digital” para os documentos autenticados em cartório digital. 

6.2.2. Código de autenticidade e/ou protocolo para as certidões de expedição online. 

6.2.3. Assinatura digital para os documentos que houver necessidade de assinatura do responsável. 

6.2.4. Não serão autenticados pelo Pregoeiro ou equipe de apoio quaisquer documentos, após a 

abertura da sessão pública. 

6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega, solicitações de documento ou comprovantes de pagamento 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, e nem documentos 

cujas datas estejam rasuradas.  

6.4. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.  
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6.5. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

6.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito negativo, para o presente certame. 

6.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.7.1. SICAF 

6.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

6.7.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.7.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

6.7.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 

6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.7.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.7.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.7.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.7.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
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6.7.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Pregoeiro, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.7.10. Caso atendidas as condições de participação, o Pregoeiro procederá com a analise dos 

documentos de habilitação. 

7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) - SICAF 

7.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) - SICAF, conforme Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018. 

7.1.1.1. Será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme os documentos exigidos no Edital e o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.1.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, no envelope de 

habilitação, a respectiva documentação atualizada. 

7.1.1.3. As MICROEMPRESAS e EMPRESAS de PEQUENO PORTE interessadas em usufruir do 

benefício da documentação tardia, previsto no Art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006, deverão 

apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) - SICAF, mesmo que esta apresente 

alguma restrição nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

7.1.1.3.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.1.1.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista no CRC, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, que será contado a partir da divulgação do 

resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.1.1.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato a ser firmado, ou revogar a licitação. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 725329/2021                     PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021 
 

 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande – www.varzeagrande.mt.gov.br – E-mail: licita.pmvg@gmail.com 

Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, nº. 2.500 – Várzea Grande – Mato Grosso – Brasil – CEP. 78125-700 - Fone: (65) 3688-8042 
   Página 16 de 93 

Licitação 
SMVO/SMSPMU 

 
 

Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

7.1.2. A apresentação dos documentos para fins de cadastro não isenta a entrega do envelope contendo 

a documentação de habilitação em ocasião oportuna; sendo apresentado o Certificado de Registro 

Cadastral (CRC) - SICAF em substituição aos documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica; em validade e nele 

indicados, exceto quanto aos Documentos Complementares. 

7.1.3. As empresas, cadastradas deverão comprovar, ainda, as declarações do item 7.7. 

7.2. Para a modalidade de Pregão seja na forma eletrônica ou presencial fica FACULTADO a 

obrigatoriedade, podendo a licitante apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) – SICAF e 

as declarações, ou, todos os documentos dos subitens a seguir. 

7.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.3.1. Cópia da Cédula de Identidade dos responsáveis legais da empresa (conforme o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor) ou outros documentos de identificação com foto; 

(Caso houver mais de um sócio, deverá ser encaminhado de todos os sócios). 

7.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

7.3.3. No caso de Empresário Individual –EI – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.4. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº. 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

7.3.5. No caso de sociedade por ações: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente, acompanhados de todas as alterações e/ou 

consolidação e comprovação da publicação no Diário Oficial dos atos constitutivos, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores, bem como o Ato de nomeação ou de 

eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente, na hipótese de terem 

sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da apresentação dos demais documentos 

exigidos no item anterior. 

7.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
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7.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira: Decreto de autorização para funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

7.3.8. Todos os documentos solicitados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

7.4.2. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.4.3. Certidão de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, (CNDT) 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

7.4.4. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

a) A comprovação de inscrição de contribuinte poderá se dar através de Alvará de 

Funcionamento. 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI, não será obrigatório à 

comprovação deste item. 

7.4.5. Certidão de regularidade de débito com as fazendas e/ou Procuradorias:  

7.4.5.1. FEDERAL: 

a) Certidão de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão de Tributos federais e quanto a Dívida Ativa da União, situação do sujeito passivo 

em relação aos tributos federais expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº. 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

7.4.5.2. ESTADUAL: 
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a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, a Certidão Regularidade de Débito Fiscal 

(CND) expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda e/ou Finanças 

do domicílio tributário da licitante. 

b) Certidão de Regularidade de Dívida Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado 

do respectivo domicílio tributário da empresa. (Ressalvam-se os casos de unificação de 

certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada). 

7.4.5.3. MUNICIPAL: 

a) Certidão de Regularidade de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo 

domicílio tributário. 

b) Certidão de Regularidade de Dívida Ativa de competência da Procuradoria Municipal do 

respectivo domicílio tributário da empresa (Ressalvam-se os casos de unificação de certidão 

por força de legislação municipal, quando será aceita a certidão unificada). 

7.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRA 

JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 90 

(noventa) dias corridos anteriores à data de realização da sessão pública de processamento do 

presente pregão, se outro prazo não for definido na própria certidão.  

7.5.2. As empresas interessadas em participar do referido processo licitatório que estejam em processo de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverão apresentar:  

7.5.3. CERTIDAO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo órgão distribuidor 

da sede da licitante para este fim, datada de no máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores à data 

de realização da sessão pública de processamento do presente pregão, se outro prazo não for 

definido na própria certidão. 

a) A certidão citada no item anterior deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor; 

b) A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer 

licitante, deve demonstrar os demais requisitos exigidos pela legislação vigente para a efetiva 

habilitação econômico-financeira. 

7.5.4. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) DO 

ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, devidamente registrado ou arquivado na junta comercial, cartório 
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ou Receita Federal (SPED ou ECD), juntamente com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

fundamentado nos (arts. 1.181 e 1.184 § 2° da Lei 10.406/02, Resolução CFC (Conselho Federal de 

Contabilidade) n° 2018/NBCTSP16). 

7.5.4.1. Para fins de atendimento do item ANTERIOR, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

deverão ser apresentados da seguinte forma: 

7.5.4.1.1. Caso se trate de sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA) ou empresa 

individual de responsabilidade limitada (EIRELI): 

a) Apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

Extraídos do Livro Diário, acompanhado de fotocópia do Termo de abertura e 

encerramento, devidamente autenticado, registrado e/ou protocolado pela Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, devidamente 

assinado pelo contador responsável e pelo representante legal, (art. 5º, § 2º do Decreto 

Lei nº 486/69); 

b) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Termo de 

Autenticação – Registro digital”.  

c) Todas as folhas do balanço, DRE e Termos de Abertura e Encerramento, deverão conter 

o código do recibo de escrituração, para possível autenticação. 

7.5.4.1.2. Caso se trate de sociedade regida pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) Cópia da Publicação no Diário Oficial;  

b) Cópia da Publicação em jornal de grande circulação;  

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante incluindo os Termos de Abertura e de Encerramento. (Art. 289, caput e 

parágrafo 5º da Lei nº 6404/76). 

7.5.4.1.3. Sociedade criada no exercício em curso 

a) Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou do domicílio da licitante inclusive contendo o carimbo e a 

assinatura do representante legal da empresa e do contador com seu respectivo nº. Do 

CRC (Conselho Regional de Contabilidade). 

7.5.4.1.4. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 
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1420/2013 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped, na seguinte forma:  

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja 

indeferimento ou solicitação de providências;  

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped;  

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

7.5.4.1.5. As empresas que estiveram inativas/sem movimento no período exigível (ano calendário) ou 

em um ou mais meses deste período, deverão apresentar cópia da declaração de inatividade 

entregue à Receita Federal (DEFIS OU DCTF), apresentando o último balanço patrimonial que 

antecede à condição de inatividade. 

7.5.4.1.6. Todas as folhas do balanço, DRE e Termos de Abertura e Encerramento, deverão conter 

o código do recibo de escrituração, para possível autenticação, conforme DECRETO 

8.683/2016. 

7.5.4.1.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, que preencham as condições 

estabelecidas no art. 34 da Lei nº. 11.488/07, estão dispensadas do balanço patrimonial apenas 

para fins fiscais. Assim, para a presente licitação, é OBRIGATORIA a apresentação desta 

peça. 

7.5.4.1.8. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI estão dispensadas da 

apresentação do balanço patrimonial. 

7.5.4.1.9. Para fins de definição do “último exercício social”, será considerado, na data de abertura da 

sessão o prazo legal, fixado pelo Código Civil, art. 1.078. 

7.5.4.1.10. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

contabilidade. 

7.5.4.2. A licitantes deverá apresentar Memorial de cálculos dos índices constantes na fórmula abaixo, 

devendo ser assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador, onde deverão estar 

devidamente aplicadas. 
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7.5.4.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG =  

 

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  

 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.5.4.2.2. As empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer 

dos índices referidos no subitem 7.5.4.2.1, quando de suas habilitações 

deverão comprovar que possuem patrimônio líquido ou capital social no valor 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor global estimado da contratação. 

7.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.6.1. A Capacitação Técnica Operacional será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

7.6.1.1. Registro / Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU do local da 

sede da empresa, devidamente atualizada, com validade na data de sua apresentação. 

7.6.1.2. Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, que comprovem que a PROPONENTE executou serviços de grau de 

complexidade igual ou superior ao objeto licitado, com as seguintes características: 

LOTE ÚNICO 

a) Recomposição, recapeamento ou pavimentação em CBUQ 36,00 m³ 

b) Assentamento de tubulação de ferro fundido com diâmetro de 350 mm ou maior com 

extensão mínima de 729,00 metros. 
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7.6.1.2.1. Justificativa: Os itens acima foram selecionados por serem tecnicamente os 

de maior relevância. O orçamento elaborado pelo projetista foi apresentado em 

etapas, foi feita uma classificação para obtenção dos itens de valor significativo. 

E os critérios adotados atende ainda a portaria 108/08 do DNIT que define 

critérios para escolha dos itens de maior relevância e de maior valor, essa 

portaria foi escolhida pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande por não ter 

um critério próprio instituído e por se tratar de um órgão do Governo Federal 

com grande experiência na área de engenharia. O tubo de ferro fundido de 500 

mm de diâmetro tem peso bruto de 636,6 kg, logo a barra que possui 

aproximadamente metade do seu peso com diâmetro inferior é a de 350 mm 

(com peso bruto de 389,4 kg) logo este diâmetro foi selecionado como 

referência para atestado. 

7.6.1.2.2. As quantidades acima estão em percentual inferior ou igual a 50% (cinquenta 

por cento), ou seja, de cada item descrito na planilha anexa deste edital, 

segundo as orientações do TCU em face do Acórdão 2656/2007. 

7.6.1.2.3. Apresentar somente atestados ou certidões necessários e suficientes para 

comprovação do exigido, devendo indicar com grifos ou indicação sobre as 

páginas relativas a essas demonstrações, para o fim de apenas facilitar os 

trabalhos do Pregoeiro, destacando os itens que comprovem as respectivas 

exigências. 

7.6.1.2.4. Os atestados deverão conter as seguintes informações básicas, no que se 

refere ao nome do contratado e do contratante, identificação do objeto do 

contrato, a situação e natureza dos serviços executados, bem como os 

quantitativos. 

7.6.1.3. Relação nominal explicita dos profissionais, a serem alocados aos serviços objeto desta 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pela correta e regular prestação de serviço, nos termos do art. 30, II e 

§ 1º da Lei nº 8.666/93. 

NOME DO PROFISSIONAL FUNÇÃO QTD 

Nome Engenheiro Civil ou Arquiteto (Responsável Técnico) 01 
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Nome Mestre de Obras 01 

7.6.2. Qualificação Técnica Profissional será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

7.6.2.1. Registro / Certidão de inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, 

devidamente atualizada, com validade na data de sua apresentação. 

7.6.2.2. Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, que comprovem que o(s) responsável(is) técnico(s) executou serviços de grau 

de complexidade igual ou superior ao objeto licitado, com as seguintes características: 

LOTE ÚNICO 

a) Recomposição, recapeamento ou pavimentação em CBUQ. 

b) Assentamento de tubulação de ferro fundido com diâmetro de 350 mm ou maior. 

7.6.2.2.1. Os atestados apresentados deverão estar de acordo com o artigo 30 § 1° Inciso 

I da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

7.6.2.3. Certidão de acervo Técnico – CAT deverá referir-se as atividades técnicas que façam 

parte das atribuições legais do profissional, sendo que somente será aceitas as 

constantes do artigo 1º da Resolução n. 218 do Confea e relacionadas a execução do 

serviço. 

7.6.2.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s)  relacionado 

neste Edital, será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I. Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 

competente;  

II. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 

social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima;  

III. Empregado da empresa: cópia do contrato de trabalho ou qualquer documento comprobatório de 

vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 

IV. Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional e 

o licitante de acordo com a legislação civil comum. 
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V. Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor 

desta licitação, conforme modelo do Anexo VIII ao Edital, em original ou assinado digitalmente. 

7.6.2.5. Declaração formal do responsável técnico, quanto a sua disponibilidade para a 

execução do objeto da licitação, conforme modelo do Anexo VII ou Anexo VIII ao Edital, 

em original ou assinado digitalmente. 

7.6.2.6. Nenhum Engenheiro Civil/ Arquiteto, ainda que credenciado na licitação, poderá 

representar mais de uma licitante.  

7.6.2.7. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração.  

7.7. DOCUMENTOSCOMPLEMENTARES 

7.7.1. As licitantes deverão apresentar as seguintes declarações. 

7.7.1.1. Declarações, contendo as seguintes declarações expressas, conforme modelo do Anexo III 

ao Edital, em original ou assinado digitalmente. 

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 

b) Declaração dos sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível, no âmbito da Administração Pública do Município de 

Várzea Grande; 

c) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão 

celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

d) Declaração atestando a Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua habilitação; 

e) Declaração que cumpre com todos os requisitos do edital para sua habilitação; 

f) Declaração da licitante, sob penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, do objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto no 

contrato; 
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g) Declaração de ciência de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações, objeto desta licitação, bem como aceitamos na integra todas as condições 

deste edital, ressalvado o nosso direito recursal; 

7.7.2. Todas as Declarações deverão estar assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 

da empresa, devidamente identificado. 

7.7.2.1. A confirmação será através dos documentos apresentados no item 3 do Edital, que 

habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, o Pregoeiro 

receberá, de uma só vez, o Credenciamento e os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da 

licitação. 

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem 

o bom andamento dos trabalhos. 

8.2. No dia, horário e local indicado neste Edital, a equipe de apoio juntamente com o pregoeiro receberá 

os envelopes de proposta de preços e habilitação e posteriormente iniciará o credenciamento dos 

interessados em participar do certame. 

8.3. Analisados os credenciamentos, serão lançados em ata os nomes dos representantes legais ou 

procuradores das Licitantes.  

8.4. Encerrado o horário da entrega dos envelopes de proposta e habilitação, estabelecidos nos itens 

deste edital, não haverá a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às 

especificações, prazos e condições fixados no Edital.  

8.6. As propostas que atenderem aos requisitos do edital, no exame de conformidade serão selecionadas 

para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

8.6.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores à daquele; 

8.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida no subitem acima, serão 
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selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três) 

preços. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de Licitantes. 

8.6.3. O pregoeiro poderá convocar todos os representantes das empresas que estiverem com as 

propostas corretas, para participarem da etapa de lances verbais, aplicando dessa forma as 

normas disciplinadoras da licitação sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, priorizando o princípio da economicidade, desde que não comprometam o 

interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.7. Os licitantes cujas propostas forem classificadas serão convocados, individualmente, para a 

apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor 

seguindo-se as demais em ordem crescente de valor.  

8.8. As proponentes classificadas serão facultadas a apresentação de lances verbais, na ordem inversa 

de classificação.  

8.9. Não poderá haver desistência de lances apresentados.  

8.10. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.11. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 

da proponente das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 

registrada para efeito da classificação definitiva ao final do pregão.  

8.12. No julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no 

edital, sendo vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou 

reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade dos licitantes.  

8.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos, a proposta será automaticamente desclassificada.  

8.14. Será declarada vencedora, ao final do pregão, a proposta de melhor preço, em decisão motivada, 

após o exame da aceitabilidade, quanto aos critérios estabelecidos no edital.  

8.15. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.16. Após a fase de lances, se configurará “empate ficto” quando houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta de 

uma empresa comum.  
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8.16.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se 

atendidas as exigências deste Edital, passará a ser a vencedora.  

8.16.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no 

subitem anterior. 

8.16.3. Ocorrendo hipótese de igualdade entre propostas de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem oferecimento de lances verbais, o pregoeiro realizará simples sorteio para efetuar a 

classificação das propostas.  

8.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro procederá a classificação definitiva das 

propostas.  

8.18. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta 

escrita e o valor praticado no mercado, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente.  

8.19. Finalizada a classificação definitiva e a negociação, o Pregoeiro proceder-se-á à abertura do 

Envelope contendo os Documentos de Habilitação da empresa classificada previamente em primeiro 

lugar. 

8.19.1. Caso a licitante melhor classificada seja inabilitada, será aberto o envelope da próxima licitante 

na ordem de classificação. 

8.20. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes ou por seus 

representantes. 

8.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

8.22. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se 

que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 

8.23. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, cabendo, 
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inclusive, estabelecer um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para a solução. 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. No final da sessão pública, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção com registro em ata da síntese das suas razões, abrindo-se então o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

9.1.1. Os memoriais deverão ser encaminhados para o Pregoeiro da Secretaria DE Viação e Obras e 

Secretaria de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana do Município de Várzea Grande instalada 

no endereço a Av. Castelo Branco, 2.500 – Bairro Água Limpa – Várzea Grande/MT, nos dias 

úteis das 08h00min às 12h00min ou por forma eletrônica, devidamente assinado, pelo e-mail 

licita.pmvg@gmail.com. 

9.2. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informando à autoridade competente.  

9.3. Em caso de alegação de preço inexequível por parte de uma licitante com relação à proposta de 

preços de outra licitante, deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 

recurso interposto.  

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos procedimentos praticados, a autoridade 

competente homologará à adjudicatária para determinar a contratação. 

9.5. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará apenas a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro. 

9.7. Os autos do processo permanecerão com vistas e/ou cópia franqueada aos interessados na 

Comissão de Licitação da Secretaria de Viação e Obras e Secretaria de Serviços Públicos e 

Mobilidade Urbana do Município de Várzea Grande, em dias úteis, das 08h00min às 12h00min, sito à 

Avenida Castelo Branco, 2500 – Água Limpa - Várzea Grande/MT conforme disposto no § 5º do 

artigo 109 da Lei nº 8.666/1993 e art. 7º da Lei de Acesso à Informação (LAI), nº 12.527 de 18 de 

novembro de 2011. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

11. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. A vigência do contrato será de 360 dias podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

11.2. O período para execução dos serviços é de 90 (cento e oitenta), dias a contar do recebimento da 

ordem de serviço pela licitante vencedora. 

12. DA GARANTIA 

12.1. No ato da assinatura do contrato, objeto desta licitação, a empresa vencedora deverá prestar 

garantia de 3% (três por cento) sobre o valor a ela adjudicado, podendo optar por uma das modalidades 

previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93; 

12.2. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado junto ao Banco do 

Brasil, agência 2764-2, conta corrente nº 15485-7, devendo o comprovante de depósito ser apresentado 

imediatamente, em original ou cópia autenticada, no Departamento Administrativo Financeiro, para 

lançamento contábil na Secretaria Municipal de Finanças. 

12.3. Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta deverá conter 

expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do contrato, a 

cláusula de atualização financeira, bem como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 

de irrevogabilidade. 

12.4. A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente representado no 

Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Várzea Grande/MT, devendo ter prazo superior ao 

futuro contrato em pelo menos 30 (trinta) dias. 

12.5. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda, não sendo aceitos aqueles emitidos na primeira metade do Século XX; 

12.6. Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do contrato, a CONTRATADA por Lote ficara 

obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou substituição da garantia, conforme a 

modalidade que tenha escolhido. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 725329/2021                     PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021 
 

 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande – www.varzeagrande.mt.gov.br – E-mail: licita.pmvg@gmail.com 

Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, nº. 2.500 – Várzea Grande – Mato Grosso – Brasil – CEP. 78125-700 - Fone: (65) 3688-8042 
   Página 30 de 93 

Licitação 
SMVO/SMSPMU 

 
 

Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

12.7. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos 

causados à CONTRATANTE e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter 

créditos decorrentes do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

12.8. Uma vez aplicada multa à CONTRATADA, e realizado o desconto do valor apresentado como 

garantia, poderá a CONTRATANTE convocar a empresa CONTRATADA para que complemente aquele 

valor inicialmente oferecido. 

12.9. No caso de rescisão do Contrato determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.8666/93 (incisos XII e XVII havendo 

culpa da Contratada), a garantia será executada para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores 

das multas e indenizações a ela porventura devidos, conforme inciso III do Art. 80 da Lei n.8666/93. 

12.10. Quando a rescisão ocorrer pelos motivos relacionados nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda o direito à devolução da garantia e pagamentos devidos 

pela execução do contrato até a data da rescisão; (conforme § 2º do art. 79 da Lei n. 8.666/93). 

12.11. A garantia prestada pela CONTRATADA ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, conforme disposto no §4º do art. 56 c/c §3º do art. 40 da Lei 8.666/93, devendo o 

representante da empresa CONTRATADA, entregar requerimento dirigido à Secretaria Municipal de 

Finanças. 

12.12. A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento do 

interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da Garantia será calculado 

sobre o valor do Contrato ajustado à época da solicitação.  

13. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS E CESSÃO 

13.1. É vedada a subcontratação do principal do objeto, entendido este como o conjunto de itens para os 

quais foi exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica operacional para fins de 

comprovação de execução de serviços com características semelhantes.  

13.2. A critério do MUNICÍPIO poderá a Contratada, sob o regime de responsabilidade solidária, 

subcontratar parte do serviço até o limite de 20% (vinte) por cento do valor global do contrato.  

13.3. Somente será permitida a subcontratação de serviços, e não de mão de obra isolada.  

13.4. A Contratada, ao solicitar a subcontratação deverá demonstrar e documentar que esta abrangerá, tão 

somente, etapas dos serviços, e que a subcontratação reforçará a capacidade técnica da contratada, 
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que executará o principal do objeto por seus próprios meios, assumindo a responsabilidade integral pela 

qualidade dos serviços contratados.  

13.5. A empresa contratada deverá informar a subcontratação, previamente e por escrito à fiscalização do 

Contratante, e deverá apresentar as documentações a seguir relacionadas:  

13.6. Relação dos serviços a serem subcontratadas, Comprovação de possuir, em seu quadro funcional, 

profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir os serviços que lhe forem subcontratadas.  

13.7. Comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da subcontratada;  

13.8. Declaração de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da subcontratada não 

ocupam cargos comissionados da Prefeitura de Várzea Grande. 

13.9. É vedada à licitante vencedora, durante a execução do contrato, subcontratar empresas as quais 

participaram desta licitação e que foram consideradas inabilitadas ou desclassificadas as propostas 

neste certame.  

13.10. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada, mediante contrato firmado 

entre a empresa contratada e o seu Subcontratado, a apresentação de todos os documentos exigidos, 

com a ciência formal da fiscalização do Município.  

13.11. Deverá constar no contrato, a ser firmado entre a Contratada e a(s) Subcontratada(s):  

a) Que a empresa contratada é a única responsável por todas os serviços executados pela 

Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos 

que envolvam o objeto desta Licitação;  

b) Cláusula especificando as parcelas dos serviços subcontratados discriminando suas 

quantidades e cronograma;  

c) Cláusula explicitando que as partes concordam com a emissão, pela fiscalização do 

Município ora contratante, de atestado técnico em documento único, contemplando as 

parcelas dos serviços efetivamente executadas pelas empresas. 

13.12. O contrato a ser firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à fiscalização do 

Contratante, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou 

ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 

13.13. É causa de rescisão contratual e aplicação de penalidades, a subcontratação sem a ciência escrita do 

Contratante.  
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13.14. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e 

Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no presente Edital e normas técnicas.  

13.15. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART/RRT no CREA ou CAU, conforme condições estabelecidas para a 

empresa contratada constantes deste edital e seus anexos.  

13.16. Caso a Subcontratada não atenda as exigências de qualidade e segurança na execução dos serviços 

subcontratados, o MUNICÍPIO poderá desautorizar a subcontratação.  

13.17. O Contratante se reserva no direito de, após a contratação dos serviços, solicitar que a contratada 

forneça a lista de pessoal técnico e auxiliar da empresa, bem como de suas subcontratadas, para fins 

de comprovação de suficiência por ele realizada e de determinar a substituição de membros da 

equipe que não esteja apresentando a qualificação e o rendimento desejado. 

13.18. O Contratante se exime de quaisquer responsabilidades relativas à subcontratação, referentes a 

eventuais ações trabalhistas, decorrentes da subcontratação, inclusive caberá à Contratada assumir 

tal encargo. 

13.19. A Contratada se compromete substituir a subcontratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual originalmente contratado até a 

sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada.  

13.20. A Contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade de todos os serviços subcontratados para execução dos serviços.  

13.21. Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação cientificada 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. São obrigações da CONTRATADA: 

14.1.1. Apresentar no quadro pessoal, técnicos capacitados e qualificados para execução dos serviços 

previstos no objeto desta licitação; 

14.1.2. Dar condições aos colaboradores e técnicos designados para executarem os serviços 

supramencionados, obrigatoriamente: Equipamento para Proteção Individual (EPI), crachás e 

uniformes com logomarca da CONTRATADA identificando os mesmos no local de trabalho, bem 

como a visualização para a população local, transeuntes e engenheiros fiscais; 
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14.1.3. Prestar esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação, quando solicitados pela 

CONTRATANTE e demais órgãos contratadores; 

14.1.4. Assumir responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos bem como: taxas, tarifas, 

contribuições, emolumentos e demais tributos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação; 

14.1.5. Permitir e assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços objeto desta licitação; 

14.1.6. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus colaboradores, diretamente à 

SMVO/PMVG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

14.1.7. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto desta licitação, sem prévia autorização da SMVO/PMVG; 

14.1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à SMVO/PMVG ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

14.1.9. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, inclusive acidentes que possam vir a acontecer no local e em função dos 

serviços, aos contratados pela empresa, transeuntes e outros, ocorridos por sua culpa ou dolo, ou 

de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 

exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 

14.1.10. Checar cuidadosamente os anéis de borracha das juntas dos tubos em cada parte 

executada para não haver esmagamento do mesmo; 

14.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Edital. 

14.1.12. Manter durante a execução dos serviços, Técnico em segurança do trabalho obedecendo 

aos critérios e normas do ministério do trabalho e da legislação vigente. 

14.1.13. A contratada deverá ao final dos serviços entregar o Asbuilt para a contratante. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no edital e neste Edital, o 

seguinte: 

15.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;  
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15.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

15.1.3. Solicitar à licitante vencedora e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias ao bom andamento da execução desta licitação e anexar aos autos do 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

15.1.4. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes do objeto contratual 

executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

15.1.5. Atestar o recebimento provisório da execução ao final dos serviços e aplicação dos materiais objeto 

desta licitação; 

15.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas datas estipuladas no instrumento contratual; 

15.1.7. Emitir o termo de recebimento definitivo de execução dos serviços até 90 dias do recebimento 

provisório. 

16. DAS EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE 

16.1. Todos os serviços serão determinados, orientados e fiscalizados pela SMVO/Várzea Grande, 

através do(s) fiscal(is) dos serviços por ela indicados;  

16.2. Não será permitida abertura de frentes de serviços sem a prévia autorização da fiscalização; 

16.3. Os serviços serão executados conforme programação e indicação estabelecidas pelos 

fiscais/SMVO/VG; 

16.4. Os serviços a serem executados, serão definidos conforme apresentação em notas de serviços, 

devidamente homologados pela SMVO/VG; 

16.5. Os serviços executados em conformidade com as práticas de engenharia serão indicados pelos 

engenheiros fiscais e a Contratada deverá refazê-los de imediato e sem ônus a Contratante; 

16.6. Os materiais considerados com defeito, má qualidade e em não conformidade com as exigências 

das Normas Técnicas Brasileira serão indicados pela fiscalização e deverão ser retirados do canteiro 

no prazo máximo de 24 horas; 

16.7. Os serviços realizados após o expediente normal de trabalho (caso ocorram) obedecerão, os 

mesmos da tabela de preços contratados no processo de licitação, sem alteração dos valores 

estabelecidos. 
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16.8. As caixas hidráulicas devem comportar na vertical as ventosas e registros com folga para operação 

e manutenção. 

16.9. O projeto estrutural executivo dos blocos de concreto deve ser elaborado pela Contratada antes da 

execução. 

16.10. Após o assentamento e reaterro de toda a tubulação será feito o teste de estanqueidade da adutora, 

conforme NBR 9650, para verificar se há vazamentos, somente após o teste será liberado a aplicação 

da massa asfáltica para fechamento da vala. 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Edital. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

17.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
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atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

17.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

17.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

17.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

17.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

17.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser 

aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

17.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços. 

17.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.15. A fiscalização do Contrato dela decorrente, ficará a cargo da Engenharia da Secretaria de Viação e 

Obras que designa os seguintes servidores: 

17.15.1. Engº. Sanitarista e Ambiental Dyoni Toshio Hataqueima Crea nº. MT30979/D  

17.15.2. Engº. Sanitarista e Ambiental Bruno Leonel Rossi Crea nº. MT029051/D 

17.15.3. Engº. Sanitarista Paulo Mario Costa Cardoso Crea nº. MT09087/D  

18. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

18.1. MEDIÇÕES 
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18.1.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no final de cada período 

mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia, a primeira medição 

poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do mês em curso, e a última 

medição, após a conclusão do serviço, independente do período mensal. 

18.1.2. As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços executados, as 

quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela fiscalização. 

18.1.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira 

medição e a última medição (Medição Final). 

18.1.4. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços será elaborada pelos 

Engenheiros designados pela Secretaria de Viação e Obras - VG. 

18.1.5. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado deverão ser 

encaminhadas pelo Eng. Fiscal à Secretaria de Viação e Obras - VG.  

18.1.6. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme o caso deverá constar a alíquota do 

ISS adotada pelo MUNICÍPIO. 

18.1.7. ADMINISTRAÇÃO LOCAL – A Administração local será paga proporcional às medições mensais 

até o limite do valor licitado, não incidirá sobre aditivos, reajustes previstos em lei, se necessário for. 

18.2. PAGAMENTO 

18.2.1. O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, através de medições mensais com 

base no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela 

contratada. 

18.2.2. Obedecido o cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida à medição dos serviços. 

Atestada a conformidade destes pela fiscalização, o contratado deverá apresentar a Nota Fiscal 

emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

18.2.3. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data final da 

emissão do aceite da nota fiscal pela fiscalização. 

18.2.4. Se o pagamento da medição dos serviços de cada período ocorrer após o 30º (trigésimo) dia de sua 

realização, por motivo não imputável à Contratada incidirá sobre o valor da mesma atualização 

financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada 

parcela até a data do efetivo pagamento. 

18.2.5. O pagamento da fatura fica condicionado à comprovação pela contratada de regularidade fiscal, 

bem como dos seguintes documentos: 
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a) Matrícula/Cadastro específico da obra de construção civil no INSS; 

b) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente 

ao mês da última competência vencida;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão. 

d) O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da 

apresentação do seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de 

execução dos serviços, como também a apresentação do comprovante de prestação da garantia de 

execução do contrato de 3% (três) por cento. 

18.2.6. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar consignadas 

na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

18.2.7. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço e não 

isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

18.2.8. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da contratada, esta será 

formalmente comunicada pela fiscalização de sua situação, para que apresente justificativa e a 

comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou a pendência, ficará 

sujeita ao enquadramento nos motivos do artigo 78 da Lei n.8.666/93. 

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

19.1. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94 alterado pelo 

Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no artigo 3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/01, de 

acordo com os índices de Obras de Construção Civil – INCC, Coluna 6, fornecidos pela Fundação 

Getúlio Vargas, respeitada a periodicidade mínima legal, mediante a seguinte fórmula: 

  R  = V (I - Io)  Onde: 

   Io 

R = Valor da parcela de Reajustamento procurado. 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços a ser reajustado. 

Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato. 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento da 

obrigação. 
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19.2. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data-base da proposta apresentada na 

data do certame, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores 

dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 meses. 

19.3. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

19.4. Os valores a serem pagos à Contratada, caso ocorra o atraso na data prevista, deverão ser 

atualizados financeiramente, desde que a contratada não tenha dado causa ao atraso, pelos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme disposto no 

artigo 1º F, da Lei n.9.494, de 10-09-1997, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.11.960, de 29-

06-2009, após decorridos 30 dias da data da emissão do aceite da nota fiscal. 

19.5. Quanto ao cronograma de desembolso, o MUNICÍPIO observará para que o cronograma máximo por 

período esteja em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do orçamento geral do 

município e PPA. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos créditos próprios 

consignados no orçamento geral do Município. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos serviços por ela 

executados. 

20.2. Durante a execução dos serviços, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em 

prejuízo ao Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do contrato, sendo 

que, tal medida não exclui à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por 

danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

20.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem a justificativa 

aceita pelo Município e resguardadas as disposições dos arts. 86 a 88 da Lei n.8.666/93 acarretará a 

aplicação das seguintes sanções administrativas:  

20.3.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos engenheiros 

fiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de descumprimento, doloso ou 

culposo do cronograma físico financeiro, e nos demais casos de inexecução parcial do contrato; 

20.3.2. MULTA, nos seguintes valores: 

a) De 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da parcela do serviço 

em atraso, em até 30 (trinta) dias; 

b) De 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela do serviço em atraso por período superior ao 

previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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c) De 15% (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação 

não autorizada pelo MUNICÍPIO; 

d) De 20% (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

e) De 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por infração a 

qualquer das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no contrato, ou na legislação que 

disciplina a contratação, exceto quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes. 

20.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, o serviço contratado, associar-se com outrem, ceder ou 

transferir, total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusão, cisão ou incorporação, em 

todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, formalizada por 

meio de termo de aditamento ao contrato; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; 

c) Afastar ou procurar afastar licitantes, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o licitante que se abstém ou desiste 

de licitar em razão de vantagem oferecida. 

20.3.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, nos seguintes casos: 

a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações 

contratuais, inclusive prorrogações contratuais em prejuízo ao erário público; e, 

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 

20.3.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a possibilidade de 

responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

20.3.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação da aplicação da penalidade. 

20.3.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito existente no 

MUNICÍPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado exclusivamente a 
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mesma CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 

20.3.8. As multas e outras sanções aplicadas pelo MUNICÍPIO, só poderão ser revistas ou afastadas, por 

ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretário de Viação e Obras. 

20.3.9. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e 

específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma mesma conduta, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

20.3.10. Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado ao 

licitante ou à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

20.3.11. Constatado pelo MUNICÍPIO quaisquer das situações acima previstas para aplicação das 

sanções de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, o licitante ou a contratada deverá ser notificado, por 

escrito, sobre as irregularidades em que incorreram, sendo-lhes assegurado vista do processo o 

qual foram produzidas as provas das irregularidades, bem assim facultada à apresentação de 

defesa, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme disposto no artigo 190 da Lei 

n.8.666/93. 

20.3.12. As inconsistências no Edital e projeto executivo, verificadas na realização do objeto desta 

licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de providências, junto à Empresa 

responsável pela sua elaboração. 

20.3.13. As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa. 

20.3.14. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

20.3.15. As penalidades estabelecidas neste Edital serão de competência da Secretaria de Viação e 

Obras, e equipe de fiscalização. 

21. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos ou impugnar este edital (Art. 12 do Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de 

agosto de 2000).  
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21.2. As impugnações ou esclarecimentos poderão ser realizados de forma eletrônica, através do endereço 

eletrônico de pregoeiro oficial: “licita.pmvg@gmail.com” ou por petição física dirigida ao Pregoeiro e 

protocolada na Comissão de Licitação da Secretaria de Viação e Obras e Secretaria de Serviços 

Públicos e Mobilidade Urbana do Município de Várzea Grande do Município de Várzea Grande, no 

endereço: Av. Castelo Branco, 2.500 – Bairro Água Limpa – Várzea Grande/MT, nos dias úteis das 

08h00min às 12h00min. 

21.2.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas, contado do 

recebimento, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos.  

21.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

21.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnação serão divulgadas no sítio oficial do 

MUNICÍPIO, www.varzeagrande.mt.gov.br. e vincularão os participantes e a administração.  

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Assegura-se ao Município de Várzea Grande o direito de: 

22.1.1. A autoridade competente poderá revogar ou Anular a presente licitação por razões de 

interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado 

22.1.2. Adiar a data da sessão pública. 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas. 

22.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

22.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.8. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

22.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e 

quaisquer outros documentos exigidos. 

22.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

22.14. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, 

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

23. DO FORO 
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23.1. As partes elegem o foro de Várzea Grande-MT como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

24. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

Várzea Grande/MT, 17 de maio de 2021. 

 

 

Luiz Celso Morais de Oliveira  
Secretário Municipal de Viação e Obras 
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ANEXO III  DECLARAÇÕES CONSOLIDADA (Modelo) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 12/2021 

1. SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Viação e Obras 

2.  SECRETÁRIO: Luiz Celso Morais de Oliveira 

3. NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 725329/2021 

4. NÚMERO DA CI DE ORIGEM Nº. 531/2021/SMVO/VG                    DATA: 19/04/2021 

5. DESCRIÇÕES DO OBJETO:  

Contratação de Empresa Capacitada para a Execução dos Serviços de Assentamento das Tubulações para 

atender a Adutora de Água Bruta ETA Cristo Rei, em ferro Fundido, diâmetro 500 mm com extensão 

aproximada de 1.458,00 metros, inclusive blocos de ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição de 

pavimento existente, metros localizada nas ruas Brasília, Campo Verde e São Benedito do bairro Jardim 

Potiguar no Município de Várzea Grande – MT. 

6. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. LOTE ÚNICO – Execução dos Serviços de Assentamento das Tubulações para atender a Adutora de 

Água Bruta ETA Cristo Rei, em ferro Fundido, diâmetro 500 mm com extensão aproximada de 1.458,00 

metros, inclusive blocos de ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição de pavimento existente, metros 

localizada nas ruas Brasília, Campo Verde e São Benedito do bairro Jardim Potiguar, conforme projeto e 

planilha anexa a este Termo de Referência. 

COD. TCE/MT: 00058392 

7. CUSTO TOTAL ESTIMADO: 

O valor estimado totaliza a importância de global de Valor Total: R$ 372.514,19 (Trezentos e Setenta e 

Dois Mil Quinhentos e Quatorze Reais e Dezenove Centavos) 

8. ORIGEM DO RECURSO: 

(   x   ) Próprio   (        ) Estadual   (        ) Federal   (        ) Convênio 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

Projeto atividade Fonte Elemento despesa 

1311 0100 4.4.90.39.00 
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10. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

(    ) Aquisição de materiais e bens comuns 

(     ) Aquisição de equipamento e materiais permanentes 

(     ) Serviços comuns – manutenção/prestação de serviços 

(     ) Serviços especializados 

(     ) Serviços técnicos - consultoria/auditoria/assessoria 

(  x ) Serviços de comuns de engenharia 

10.1. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação visa suprir a demanda da Secretaria de Viação e Obras de Várzea Grande, onde, 

está em andamento a execução de uma nova Estação de Tratamento de Água (ETA) no bairro Cristo Rei 

com capacidade para tratar 300 L/s. A adutora deste edital é para atender com água bruta essa ETA. A nova 

adutora compreende um trecho ligando um novo conjunto motobomba até uma adutora existente na Av. 

Ulysses Pompeu.  

Do ponto de vista socioeconômico este serviço é de grande importância para fornecimento de mais água 

tratada para a população de Várzea Grande que há muito sofre com a falta d’água.  

Os serviços de execução da adutora prevista são compostas de serviços preliminares, administração, 

escavação, reaterro, assentamento de tubos, instalação de conexões e acessórios, execução de caixas 

hidráulicas, execução de blocos de ancoragem e recomposição da pavimentação. 

11. SUGESTÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

(   ) Concorrência       

(   ) Tomada de Preços      

(   ) Convite                                                 

(   ) Concurso                                               

(   ) Leilão 

(X) Pregão/ Presencial/ Menor Preço por Lote Único/ Ampla concorrência 

11.1. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAR A MODALIDADE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL: 
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Justifica-se a necessidade de utilização do Pregão Presencial, pelo fato de que a citada modalidade permite 

esclarecimentos durante a sessão e facilidade na negociação de preços, verificação imediata das 

documentações e maior certeza de que o licitante detém capacidade para o fornecimento do objeto.  

Assim, a utilização da modalidade de Pregão Presencial também decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração, fixada pela Lei nº 10.520/02, e devido o fornecimento ter natureza comum, podendo ser 

licitado pela modalidade pregão.  

Cumpre registrar ainda, que a utilização da presente licitação de modo presencial permitirá inibir a 

apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica, e 

que aumentariam seus custos.  

Ressalta-se ainda que os recursos para custear a cita aquisição são próprios, desobrigando assim o uso da 

modalidade na forma eletrônica, conforme estipula o Decreto 5.504/05. Dessa forma, há diversas vantagens 

da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos 

imediatos durante o pregão presencial e a facilidade na negociação de preços, verificação das condições de 

habilitação e execução da proposta.  

A opção da modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 

contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes da região 

geográfica.  

Imperioso destacar os ensinamentos do professor Dr. Ulisses Jacoby Fernandes:   

“Sempre que o objeto requerer intervenção mais ativa do pregoeiro para a 

motivação da disputa e a obtenção da proposta, mais vantajosa e, quando o 

possível fornecedor, em face das condições necessárias a consecução do 

objeto, estiver contido numa região geográfica específica, o uso do pregão 

eletrônico não ampliará a disputa, ao contrário, pode resultar inclusive na 

perda da competitividade”.   

Assim, no presente caso, o uso do Pregão Presencial resultará em maiores benefícios que o uso do pregão 

eletrônico. 

11.2. JUSTIFICATIVA PARA MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO  

De acordo com SÚMULA Nº 247 do TCU, é obrigatória a admissão da adjudicação por item nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 
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para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação de itens 

ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

No presente Certame optou-se por realizar a licitação em lotes, menor preço por lote, tendo em vista a 

necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, uma vez que, embora os itens que compõe o 

lote sejam hipoteticamente divisíveis, trata-se de Contratação de Empresa Especializada para a 

Execução dos Serviços de Assentamento das Tubulações para atender a Adutora de Água Bruta 

ETA Cristo Rei, em ferro Fundido, diâmetro 500 mm com extensão aproximada de 1.458,00 metros, 

inclusive blocos de ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição de pavimento existente, metros 

localizada nas ruas Brasília, Campo Verde e São Benedito do bairro Jardim Potiguar no Município 

de Várzea Grande – MT, onde seria inviável que houvesse mais de uma empresa vencedora do objeto, 

pois tal fato traria dificuldades para administração no controle da realização da prestação dos serviços, 

haja vista que a divisão em lotes segmentado por características semelhantes e comuns ao mercado 

serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que permite aos prestadores de 

serviços especializados em um segmento, possam oferecer maiores descontos na composição do preço 

de um lote, podendo propiciar o poder de negociação de compra pelo município. E ainda, quando os lotes 

são formulados de forma correta e eficiente, favorecem o sucesso da licitação, diminuindo o tempo e 

aumentando a flexibilidade da formação de preços pelas empresas participantes. 

Entende-se que a separação dos itens por lotes no caso em apreço, permite a homogeneidade dos 

serviços, evitando que haja prejuízo ou comprometimento para o conjunto dos serviços que serão 

adquiridos e, também, permitindo a multiplicação de oportunidades de concorrentes, a fim de que 

possibilitem encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa, garantindo a igualdade de oportunidade 

entre os interessados, em contratar com a Administração, permitindo que apenas uma empresa seja 

detentora do lote total, pois quando da execução do serviço não necessitará contratar uma empresa para 

cada situação, podendo haver o comprometimento do conjunto e criar uma situação de desconforto, além 

do que, as empresas do ramo são capazes de executarem todos os serviços elencados em cada lote, não 

ocasionando restrições na concorrência, nem ferindo a competitividade na licitação por lote. 

11.3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 

A Lei Complementar nº 123/2006, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso 

concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais 

previstos nos artigos 47 e 48. Vejamos: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 

Complementar quando: 
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II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV- a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas 

pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser 

feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, 

aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.” 

No caso, em tela, Contratação de Empresa Especializada para a Execução dos Serviços de 

Assentamento das Tubulações para atender a Adutora de Água Bruta ETA Cristo Rei, em ferro 

Fundido, diâmetro 500 mm com extensão aproximada de 1.458,00 metros, inclusive blocos de 

ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição de pavimento existente, metros localizada nas ruas 

Brasília, Campo Verde e São Benedito do bairro Jardim Potiguar no Município de Várzea Grande – 

MT, a reserva de cota para as microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a 

administração pública, pois representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

O artigo 49, inciso III, reserva duas conjunturas: o efeito negativo em razão da ampliação dos custos; e, o 

risco de se ter uma pluralidade de sujeitos executando o objeto.  

O risco decorre de se ter uma pluralidade de sujeitos executando o objeto, que poderá comprometer a 

prestação final que se objetiva com o certame, justificando-se, assim, a não aplicação da licitação 

diferenciada. 

Cabe acrescentar, por fim, a ressalva feita por Ronny Charles: 

“Importante perceber que a obrigatoriedade do certame exclusivo sempre 

deve ser temperada pela observância dos princípios que conformam a 

atividade administrativa (como a eficiência) e pelas restrições legais 

dispostas pelo artigo 49 da LC 123/2006.” (TORRES, Ronny Charles Lopes 

de. Leis de licitações públicas comentadas. 5ª edição. Salvador: 

JusPODIVM, 2013, p. 806.) 
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O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa 

forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, buscando-se a proposta mais vantajosa para a administração conforme é 

vislumbrado no artigo 3º da Lei 8.666/93: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Destarte, o artigo 5º do Decreto n. 8.538/2015 não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de 

desempate ficto, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: 

“Art. 5º Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte.” 

Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá apresentar prejuízos para Administração Pública. A 

não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que, 

em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação como já descrito. 

12. REGIME DE EXECUÇÃO 

A presente licitação obedecerá ao regime de Execução Indireta – Empreitada por Preço Unitário - quando 

se contrata o serviço por preço certo de unidades determinadas, seguindo as condições e especificações 

constantes deste Termo, consoante ao Art. 6º inciso VIII alínea “b” da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1. A Capacitação Técnica Operacional será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

13.1.1. Registro / Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU do local da sede da empresa, devidamente 

atualizada, com validade na data de sua apresentação. 
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13.1.2. Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que 

comprovem que a PROPONENTE executou serviços de grau de complexidade igual ou superior ao objeto 

licitado, com as seguintes características: 

LOTE ÚNICO 

c) Recomposição, recapeamento ou pavimentação em CBUQ 36,00 m³ 

d) Assentamento de tubulação de ferro fundido com diâmetro de 350 mm ou maior com extensão 

mínima de 729,00 metros. 

Justificativa: Os itens acima foram selecionados por serem tecnicamente os de maior relevância. O 

orçamento elaborado pelo projetista foi apresentado em etapas, foi feita uma classificação para obtenção 

dos itens de valor significativo. E os critérios adotados atende ainda a portaria 108/08 do DNIT que define 

critérios para escolha dos itens de maior relevância e de maior valor, essa portaria foi escolhida pela 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande por não ter um critério próprio instituído e por se tratar de um órgão 

do Governo Federal com grande experiência na área de engenharia. O tubo de ferro fundido de 500 mm de 

diâmetro tem peso bruto de 636,6 kg, logo a barra que possui aproximadamente metade do seu peso com 

diâmetro inferior é a de 350 mm (com peso bruto de 389,4 kg) logo este diâmetro foi selecionado como 

referência para atestado. 

As quantidades acima estão em percentual inferior ou igual a 50% (cinquenta por cento), ou seja, de cada 

item descrito na planilha anexa deste edital, segundo as orientações do TCU em face do Acórdão 

2656/2007. 

13.1.2.1. Apresentar somente atestados ou certidões necessários e suficientes para comprovação do 

exigido, devendo indicar com grifos ou indicação sobre as páginas relativas a essas demonstrações, para o 

fim de apenas facilitar os trabalhos do Pregoeiro, destacando os itens que comprovem as respectivas 

exigências. 

13.1.2.2. Os atestados deverão conter as seguintes informações básicas, no que se refere ao nome do 

contratado e do contratante, identificação do objeto do contrato, a situação e natureza dos serviços 

executados, bem como os quantitativos. 

13.1.3. Relação nominal explicita dos profissionais, a serem alocados aos serviços objeto desta licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pela correta 

e regular prestação de serviço, nos termos do art. 30, II e § 1º da Lei nº 8.666/93. 

NOME DO PROFISSIONAL FUNÇÃO QTD 
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Nome Engenheiro Civil ou Arquiteto (Responsável Técnico) 01 

Nome Mestre de Obras 01 

 

13.2. Qualificação Técnica Profissional será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

13.2.1. Registro / Certidão de inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA/ Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, devidamente atualizada, com 

validade na data de sua apresentação. 

13.2.2. Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que 

comprovem que o(s) responsável(is) técnico(s) executou serviços de grau de complexidade igual ou 

superior ao objeto licitado, com as seguintes características: 

LOTE ÚNICO 

c) Recomposição, recapeamento ou pavimentação em CBUQ. 

d) Assentamento de tubulação de ferro fundido com diâmetro de 350 mm ou maior. 

13.2.2.1. Os atestados apresentados deverão estar de acordo com o artigo 30 § 1° Inciso I da Lei 8.666/93 

e suas alterações. 

13.2.3. Certidão de acervo Técnico – CAT deverá referir-se as atividades técnicas que façam parte das 

atribuições legais do profissional, sendo que somente será aceitas as constantes do artigo 1º da Resolução 

n. 218 do Confea e relacionadas a execução do serviço. 

13.2.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s)  relacionado neste Termo de 

Referência, será feita por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 

competente;  

II - Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do 

estatuto social e da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima;  

III - Empregado da empresa: cópia do contrato de trabalho ou qualquer documento comprobatório de 

vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 725329/2021                     PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2021 
 

 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande – www.varzeagrande.mt.gov.br – E-mail: licita.pmvg@gmail.com 

Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, nº. 2.500 – Várzea Grande – Mato Grosso – Brasil – CEP. 78125-700 - Fone: (65) 3688-8042 
   Página 53 de 93 

Licitação 
SMVO/SMSPMU 

 
 

Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

IV - Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado entre o profissional 

e o licitante de acordo com a legislação civil comum. 

V - Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor 

desta licitação. 

13.2.5. Declaração formal do responsável técnico, quanto a sua disponibilidade para a execução do objeto 

da licitação. 

13.2.6. Nenhum Engenheiro Civil/ Arquiteto, ainda que credenciado na licitação, poderá representar mais 

de uma licitante.  

13.2.7. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  

14. PROPOSTA 

14.1. A Proposta deverá ser impressa em papel timbrado, por processo mecânico ou informatizado, 

devidamente numerada, rubricada e assinada pelo titular da empresa ou representante legal, em original 

ou assinado digitalmente, contendo obrigatoriamente as peças adiante relacionadas: 

14.1.1. Carta Proposta de Preços, com: Razão Social ou Denominação, CNPJ, endereço completo com 

indicação de telefone e “e-mail” e deverá ser assinada por Representante Legal ou Procurador devidamente 

estabelecido; Número do Pregão Presencial; Descrição do objeto da presente licitação em conformidade 

com este Edital e Valor total do objeto. 

14.1.2. Planilha Orçamentária de preços, preenchida e assinada, impressa cujos itens, discriminações, 

unidades de medição e quantidades não poderão ser alterados pela licitante. 

14.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, preenchida, assinada e impressa dos todos os 

serviços que compõem a Planilha Orçamentária. 

14.1.4. Planilhas de Composições de Custo Unitário das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e 

das Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos na Planilha Orçamentária 

discriminando todas as parcelas que o compõem, modelo anexo.  

14.1.4. Cronograma Físico-Financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução estabelecido neste 

Edital e seus Anexos. 

14.2. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem, conforme definido pelas 

planilhas anexas, não podendo os preços unitários, com BDI, serem superiores ao apresentados pela 

Administração. 
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14.3. As licitantes apresentarão o demonstrativo de composição analítica do BDI e de todos os serviços 

adotados nas propostas, detalhando, ainda, o percentual de serviços, equipamentos e de materiais. 

14.4. Na composição de custos unitários as licitantes deverão apresentar discriminadamente as parcelas 

referentes à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços. 

14.5. A licitante deverá apresentar a composição da taxa de encargos sociais utilizado em seu orçamento; 

14.6. Não observada, na proposta de preços, as condições estabelecidas nos subitens acima, a proposta 

será desclassificada. 

14.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, 

instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer 

outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as despesas indiretas, indicando como limite dos preços 

a mediana constante nas tabelas oficiais utilizadas no orçamento elaborado pela Empresa responsável pelo 

Projeto. 

14.8. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou 

para menos. 

14.9. Só será aceita cotação em moeda corrente nacional, ou seja, R$ (Real), em algarismo arábico e, de 

preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se 

qualquer valor além dos centavos. 

14.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da data da sessão 

abertura. 

14.11. Cronograma físico-financeiro detalhado de execução dos serviços, objeto desta licitação, observadas 

as condições constantes no memorial descritivo, com periodicidade mensal;  

14.12. A proposta das licitantes levará em consideração que os serviços deverão ser entregues em perfeitas 

condições de funcionamento; 

14.13. Declaração de que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, que 

atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para os serviços, objeto(s) desta licitação; 

14.14. Prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a partir da expedição da Ordem de 

Serviços para o LOTE ÚNICO. 

14.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  
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14.16. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de consultorias quando contratada pela municipalidade, para orientar sua decisão. 

14.17. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou cotação 

incorreta e deverão fornecer os produtos sem ônus adicionais.  

14.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e seus anexos. 

14.19. Será desclassificada, a proposta de preços que não atender aos requisitos do Edital e as diligências 

realizadas pelo pregoeiro. 

15. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 

15.1. O objeto da presente licitação, contém os seguintes serviços: serviços preliminares, 

administração, escavação, reaterro, assentamento de tubos, instalação de conexões e acessórios, 

execução de caixas hidráulicas, execução de blocos de ancoragem e recomposição da pavimentação, 

conforme projeto em anexo no valor de: LOTE ÚNICO R$: 372.514,19 (trezentos e setenta e dois mil 

quinhentos e quatorze reais e dezenove centavos). 

15.2. Os itens descritos estão com BDI desonerado de 29,71% e BDI diferenciado de 18,91% na planilha 

orçamentária, seguindo os limites estabelecidos no Acórdão 2622/2013. 

15.3. Referentes à execução dos serviços em caso de qualquer impossibilidade de executar conforme 

projeto e especificações, nesses casos especiais, serão feitos levantamentos e adequação para as 

condições encontradas na época da execução, com adequação do projeto e planilhas, conforme for 

estabelecido pelo engenheiro fiscal indicado pela Contratante. 

16. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

16.1. A vigência do contrato será de 360 dias podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

16.2. O período para execução dos serviços é de 90 (cento e oitenta), dias a contar do recebimento da 

ordem de serviço pela licitante vencedora. 

17. DA GARANTIA 

17.1 - No ato da assinatura do contrato, objeto desta licitação, a empresa vencedora deverá prestar garantia 

de 3% (três por cento) sobre o valor a ela adjudicado, podendo optar por uma das modalidades previstas no 

art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93; 

17.2 - Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado junto ao Banco do 

Brasil, agência 2764-2, conta corrente nº 15485-7, devendo o comprovante de depósito ser apresentado 
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imediatamente, em original ou cópia autenticada, no Departamento Administrativo Financeiro, para 

lançamento contábil na Secretaria Municipal de Finanças. 

17.3 - Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta deverá conter 

expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do contrato, a 

cláusula de atualização financeira, bem como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 

irrevogabilidade. 

17.4 - A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente representado no 

Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Várzea Grande/MT, devendo ter prazo superior ao futuro 

contrato em pelo menos 30 (trinta) dias. 

17.5 - Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, 

não sendo aceitos aqueles emitidos na primeira metade do Século XX; 

17.6 - Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do contrato, a CONTRATADA por Lote ficara 

obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou substituição da garantia, conforme a 

modalidade que tenha escolhido. 

17.7 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos 

causados à CONTRATANTE e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter 

créditos decorrentes do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

17.8 - Uma vez aplicada multa à CONTRATADA, e realizado o desconto do valor apresentado como 

garantia, poderá a CONTRATANTE convocar a empresa CONTRATADA para que complemente aquele 

valor inicialmente oferecido. 

17.9 - No caso de rescisão do Contrato determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.8666/93 (incisos XII e XVII havendo culpa da 

Contratada), a garantia será executada para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das multas e 

indenizações a ela porventura devidos, conforme inciso III do Art. 80 da Lei n.8666/93. 

17.10 - Quando a rescisão ocorrer pelos motivos relacionados nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda o direito à devolução da garantia e pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão; (conforme § 2º do art. 79 da Lei n. 8.666/93). 

17.11- A garantia prestada pela CONTRATADA ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, conforme disposto no §4º do art. 56 c/c §3º do art. 40 da Lei 8.666/93, devendo o 
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representante da empresa CONTRATADA, entregar requerimento dirigido à Secretaria Municipal de 

Finanças. 

17.12- A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento do 

interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da Garantia será calculado 

sobre o valor do Contrato ajustado à época da solicitação.  

18. SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS E CESSÃO: 

18.1. É vedada a subcontratação do principal do objeto, entendido este como o conjunto de itens para os 

quais foi exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica operacional para fins de comprovação 

de execução de serviços com características semelhantes.  

18.2. A critério do MUNICÍPIO poderá a Contratada, sob o regime de responsabilidade solidária, 

subcontratar parte do serviço até o limite de 20% (vinte) por cento do valor global do contrato.  

18.3. Somente será permitida a subcontratação de serviços, e não de mão de obra isolada.  

18.4. A Contratada, ao solicitar a subcontratação deverá demonstrar e documentar que esta abrangerá, tão 

somente, etapas dos serviços, e que a subcontratação reforçará a capacidade técnica da contratada, que 

executará o principal do objeto por seus próprios meios, assumindo a responsabilidade integral pela 

qualidade dos serviços contratados.  

18.5. A empresa contratada deverá informar a subcontratação, previamente e por escrito à fiscalização do 

Contratante, e deverá apresentar as documentações a seguir relacionadas:  

18.5.1. Relação dos serviços a serem subcontratadas, Comprovação de possuir, em seu quadro funcional, 

profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir os serviços que lhe forem subcontratadas.  

18.5.2. Comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da subcontratada;  

18.5.3. Declaração de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da subcontratada 

não ocupam cargos comissionados da Prefeitura de Várzea Grande. 

18.6. É vedada à licitante vencedora, durante a execução do contrato, subcontratar empresas as quais 

participaram desta licitação e que foram consideradas inabilitadas ou desclassificadas as propostas neste 

certame.  

18.7. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada, mediante contrato firmado 

entre a empresa contratada e o seu Subcontratado, a apresentação de todos os documentos exigidos, com 

a ciência formal da fiscalização do Município.  

18.8. Deverá constar no contrato, a ser firmado entre a Contratada e a(s) Subcontratada(s):  
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a) Que a empresa contratada é a única responsável por todas os serviços executados pela 

Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam 

o objeto desta Licitação;  

b) Cláusula especificando as parcelas dos serviços subcontratados discriminando suas quantidades e 

cronograma;  

c) Cláusula explicitando que as partes concordam com a emissão, pela fiscalização do Município ora 

contratante, de atestado técnico em documento único, contemplando as parcelas dos serviços 

efetivamente executadas pelas empresas. 

18.9. O contrato a ser firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à fiscalização do 

Contratante, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 

responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 

18.10. É causa de rescisão contratual e aplicação de penalidades, a subcontratação sem a ciência escrita 

do Contratante.  

18.11. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e 

Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no presente Edital e normas técnicas.  

18.12. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART/RRT no CREA ou CAU, conforme condições estabelecidas para a 

empresa contratada constantes deste edital e seus anexos.  

18.13. Caso a Subcontratada não atenda as exigências de qualidade e segurança na execução dos 

serviços subcontratados, o MUNICÍPIO poderá desautorizar a subcontratação.  

18.14. O Contratante se reserva no direito de, após a contratação dos serviços, solicitar que a contratada 

forneça a lista de pessoal técnico e auxiliar da empresa, bem como de suas subcontratadas, para fins de 

comprovação de suficiência por ele realizada e de determinar a substituição de membros da equipe que não 

esteja apresentando a qualificação e o rendimento desejado. 

18.15. O Contratante se exime de quaisquer responsabilidades relativas à subcontratação, referentes a 

eventuais ações trabalhistas, decorrentes da subcontratação, inclusive caberá à Contratada assumir tal 

encargo. 

18.16. A Contratada se compromete substituir a subcontratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual originalmente contratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
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sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução 

da parcela originalmente subcontratada.  

18.17. A Contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade de todos os serviços subcontratados para execução dos serviços.  

18.18. Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação cientificada. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

19.1. São obrigações da CONTRATADA: 

19.1.1. Apresentar no quadro pessoal, técnicos capacitados e qualificados para execução dos serviços 

previstos no objeto desta licitação; 

19.1.2. Dar condições aos colaboradores e técnicos designados para executarem os serviços 

supramencionados, obrigatoriamente: Equipamento para Proteção Individual (EPI), crachás e uniformes 

com logomarca da CONTRATADA identificando os mesmos no local de trabalho, bem como a visualização 

para a população local, transeuntes e engenheiros fiscais; 

19.1.3. Prestar esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação, quando solicitados pela 

CONTRATANTE e demais órgãos contratadores; 

19.1.4. Assumir responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos bem como: taxas, tarifas, 

contribuições, emolumentos e demais tributos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação; 

19.1.5. Permitir e assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços objeto desta licitação; 

19.1.6. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus colaboradores, diretamente à 

SMVO/PMVG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

19.1.7. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto desta licitação, sem prévia autorização da SMVO/PMVG; 

19.1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à SMVO/PMVG ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

19.1.9. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, inclusive acidentes que possam vir a acontecer no local e em função dos serviços, 

aos contratados pela empresa, transeuntes e outros, ocorridos por sua culpa ou dolo, ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
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ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento deste Termo de Referência e do Edital; 

19.1.10. Checar cuidadosamente os anéis de borracha das juntas dos tubos em cada parte executada para 

não haver esmagamento do mesmo; 

19.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo de Referência e no Edital. 

19.1.12. Manter durante a execução dos serviços, Técnico em segurança do trabalho obedecendo aos 

critérios e normas do ministério do trabalho e da legislação vigente. 

19.1.13. A contratada deverá ao final dos serviços entregar o Asbuilt para a contratante. 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

20.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no edital e neste Termo de 

Referência, o seguinte: 

20.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato; 

20.1.2.. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

20.1.3.. Solicitar à licitante vencedora e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias ao bom andamento da execução desta licitação e anexar aos autos do 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

20.1.4. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes do objeto contratual 

executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

20.1.5. Atestar o recebimento provisório da execução ao final dos serviços e aplicação dos materiais objeto 

desta licitação; 

20.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas datas estipuladas no instrumento contratual; 

20.1.7. Emitir o termo de recebimento definitivo de execução dos serviços até 90 dias do recebimento 

provisório. 

21. EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE: 

21.1. Todos os serviços serão determinados, orientados e fiscalizados pela SMVO/Várzea Grande, através 

do(s) fiscal(is) dos serviços por ela indicados;  
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21.2. Não será permitida abertura de frentes de serviços sem a prévia autorização da fiscalização; 

21.3. Os serviços serão executados conforme programação e indicação estabelecidas pelos 

fiscais/SMVO/VG; 

21.4. Os serviços a serem executados, serão definidos conforme apresentação em notas de serviços, 

devidamente homologados pela SMVO/VG; 

21.5. Os serviços executados em conformidade com as práticas de engenharia serão indicados pelos 

engenheiros fiscais e a Contratada deverá refazê-los de imediato e sem ônus a Contratante; 

21.6. Os materiais considerados com defeito, má qualidade e em não conformidade com as exigências das 

Normas Técnicas Brasileira serão indicados pela fiscalização e deverão ser retirados do canteiro no prazo 

máximo de 24 horas; 

21.7. Os serviços realizados após o expediente normal de trabalho (caso ocorram) obedecerão, os mesmos 

da tabela de preços contratados no processo de licitação, sem alteração dos valores estabelecidos. 

21.8. As caixas hidráulicas devem comportar na vertical as ventosas e registros com folga para operação e 

manutenção. 

21.9. O projeto estrutural executivo dos blocos de concreto deve ser elaborado pela Contratada antes da 

execução. 

21.10. Após o assentamento e reaterro de toda a tubulação será feito o teste de estanqueidade da adutora, 

conforme NBR 9650, para verificar se há vazamentos, somente após o teste será liberado a aplicação da 

massa asfáltica para fechamento da vala. 

22. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

22.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

22.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

22.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
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promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

22.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

22.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

22.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

22.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

22.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

22.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as 

sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

22.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

22.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.15. A fiscalização do Contrato dela decorrente, ficará a cargo da Engenharia da Secretaria de Viação e 

Obras que designa os seguintes servidores: 

22.15.1. Engº. Sanitarista e Ambiental Dyoni Toshio Hataqueima Crea nº. MT30979/D  

22.15.2. Engº. Sanitarista e Ambiental Bruno Leonel Rossi Crea nº. MT029051/D 

22.15.3. Engº. Sanitarista Paulo Mario Costa Cardoso Crea nº. MT09087/D  

23. MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

23.1. MEDIÇÕES 

23.1.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no final de cada período 

mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia, a primeira medição poderá 

ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do mês em curso, e a última medição, após a 

conclusão do serviço, independente do período mensal. 

23.1.2. As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços executados, as 

quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela fiscalização. 

23.1.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição 

e a última medição (Medição Final). 

23.1.4. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços será elaborada pelos Engenheiros 

designados pela Secretaria de Viação e Obras - VG. 

23.1.5. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado deverão ser 

encaminhadas pelo Eng. Fiscal à Secretaria de Viação e Obras - VG.  

23.1.6. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme o caso deverá constar a alíquota do 

ISS adotada pelo MUNICÍPIO. 

23.1.7. ADMINISTRAÇÃO LOCAL – A Administração local será paga proporcional às medições mensais 

até o limite do valor licitado, não incidirá sobre aditivos, reajustes previstos em lei, se necessário for. 

21.2. PAGAMENTO 

21.2.1. O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, através de medições mensais com 

base no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada. 
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21.2.2. Obedecido o cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida à medição dos serviços. 

Atestada a conformidade destes pela fiscalização, o contratado deverá apresentar a Nota Fiscal emitidas 

em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

21.2.3. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data final da 

emissão do aceite da nota fiscal pela fiscalização. 

21.2.4. Se o pagamento da medição dos serviços de cada período ocorrer após o 30º (trigésimo) dia de sua 

realização, por motivo não imputável à Contratada incidirá sobre o valor da mesma atualização financeira 

dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 

efetivo pagamento. 

21.2.5. O pagamento da fatura fica condicionado à comprovação pela contratada de regularidade fiscal, 

bem como dos seguintes documentos: 

a) Matrícula/Cadastro específico da obra de construção civil no INSS; 

b) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente ao mês 

da última competência vencida;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão. 

d) O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da 

apresentação do seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução dos 

serviços, como também a apresentação do comprovante de prestação da garantia de execução do contrato 

de 3% (três) por cento. 

21.2.6. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar consignadas na 

Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

21.2.7. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço e não 

isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

21.2.8. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da contratada, esta será 

formalmente comunicada pela fiscalização de sua situação, para que apresente justificativa e a 

comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou a pendência, ficará sujeita 

ao enquadramento nos motivos do artigo 78 da Lei n.8.666/93. 

22. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA: 
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22.1. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94 alterado pelo 

Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no artigo 3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/01, de 

acordo com os índices de Obras de Construção Civil – INCC, Coluna 6, fornecidos pela Fundação Getúlio 

Vargas, respeitada a periodicidade mínima legal, mediante a seguinte fórmula: 

 R  = V (I - Io)  Onde: 

              Io 

R = Valor da parcela de Reajustamento procurado. 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços a ser reajustado. 

Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato. 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento 

da obrigação. 

22.2. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data-base da proposta apresentada na 

data do certame, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos 

índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 meses. 

22.3. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

22.4. Os valores a serem pagos à Contratada, caso ocorra o atraso na data prevista, deverão ser 

atualizados financeiramente, desde que a contratada não tenha dado causa ao atraso, pelos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme disposto no artigo 1º F, da Lei 

n.9.494, de 10-09-1997, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.11.960, de 29-06-2009, após decorridos 

30 dias da data da emissão do aceite da nota fiscal. 

22.5. Quanto ao cronograma de desembolso, o MUNICÍPIO observará para que o cronograma máximo por 

período esteja em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do orçamento geral do 

município e PPA. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos créditos próprios consignados 

no orçamento geral do Município. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos serviços por ela 

executados. 

23.2. Durante a execução dos serviços, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em 

prejuízo ao Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do contrato, sendo que, tal 
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medida não exclui à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por danos morais 

ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

23.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem a justificativa 

aceita pelo Município e resguardadas as disposições dos arts. 86 a 88 da Lei n.8.666/93 acarretará a 

aplicação das seguintes sanções administrativas:  

23.3.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos engenheiros 

fiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de descumprimento, doloso ou culposo 

do cronograma físico financeiro, e nos demais casos de inexecução parcial do contrato; 

23.3.2. MULTA, nos seguintes valores: 

a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da parcela do serviço 

em atraso, em até 30 (trinta) dias; 

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela do serviço em atraso por período superior ao 

previsto no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) de 15% (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação 

não autorizada pelo MUNICÍPIO; 

d) de 20% (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

e) de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por infração a 

qualquer das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no contrato, ou na legislação que 

disciplina a contratação, exceto quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes. 

23.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, o serviço contratado, associar-se com outrem, ceder ou 

transferir, total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusão, cisão ou incorporação, em 

todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, formalizada por meio 

de termo de aditamento ao contrato; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; 

c) Afastar ou procurar afastar licitantes, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o licitante que se abstém ou desiste 

de licitar em razão de vantagem oferecida. 
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23.3.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, nos seguintes casos: 

a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações 

contratuais, inclusive prorrogações contratuais em prejuízo ao erário público; e, 

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 

23.3.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a possibilidade de 

responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

23.3.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação da aplicação da penalidade. 

23.3.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito existente no 

MUNICÍPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado exclusivamente a mesma 

CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei. 

23.3.8. As multas e outras sanções aplicadas pelo MUNICÍPIO, só poderão ser revistas ou afastadas, por 

ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretário de Viação e Obras. 

23.3.9. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e 

específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma mesma conduta, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

23.3.10. Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado ao licitante ou à 

contratada o contraditório e a ampla defesa. 

23.3.11. Constatado pelo MUNICÍPIO quaisquer das situações acima previstas para aplicação das sanções 

de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, o licitante ou a contratada deverá ser notificado, por escrito, sobre as irregularidades 

em que incorreram, sendo-lhes assegurado vista do processo o qual foram produzidas as provas das 

irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, conforme disposto no artigo 190 da Lei n.8.666/93. 
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23.3.12. As inconsistências no Termo de Referência e projeto executivo, verificadas na realização do objeto 

desta licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de providências, junto à Empresa 

responsável pela sua elaboração. 

23.3.13. As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

23.3.14. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

23.3.15. As penalidades estabelecidas neste Termo de Referência serão de competência da Secretaria de 

Viação e Obras, e equipe de fiscalização. 

24. LOCAIS DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

( x ) Internet 

(    ) Jornal Oficial da União – D.O.U       

( x ) Jornal Oficial do Município - AMM       

( x ) Diário Oficial Eletrônico Tribunal de Contas Estadual - DOE/TCE 

 

 

Várzea Grande/MT, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

Francielle Carla de Oliveira 
Elaboradora do Termo de Referência 

CONFEA/CREA Nº 1412235308 
 

 
 
DE ACORDO: 

 
 
 

       Luiz Celso Morais de Oliveira  
Secretário Municipal de Viação e Obras 
(Papel timbrado da empresa) 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZA GRANDE 

Pregão Presencial N. ___/2021 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 
CNPJ: Insc. Est.: 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone: Fax: 
Contato: Telefone: 
Banco:  Conta Bancária: 
Nome e nº. da Agência: 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ......................................., com o 

Valor Global do Lote Único de R$ _________ (_______________________), para execução em ____ 

(____) dias consecutivos, conforme Planilhas de Preços anexa. 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que 

possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 

mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer 

caso, direito regressivo em relação a PMVG. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras 

ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e 

instruções do Edital e anexos, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, de conformidade com as especificações. 

A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (_____) dias corridos, a 

contar da data de abertura da licitação.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ___________________, Carteira 
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de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº 

________, como representante desta Empresa. 

Declaramos de que serão utilizados equipamentos, em perfeitas condições de operacionalidade, que 

atendam a demanda e especificações técnicas exigidas para os serviços, objeto(s) desta licitação; 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 
 
 

_____________________, ___ de _____________ de 202_ 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: ____________________________________ 

RG_______________________________________ 

CPF______________________________________ 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÕES CONSOLIDADA 

À: Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Pregão Presencial N. ___/2021 

DECLARAÇÃO 

A Empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº._____________________, localizada à ________________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Ser(a)___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº_________________ e do CPF nº._______________________, DECLARA para os devidos fins que em 
conformidade com a Lei nº.8.666/93: 
1) Que em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso V, artigo, 

27 da Lei 8666/93, não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) 
anos.  

2) Que nenhum dos sócios e/ou diretores desta empresa ocupam cargo ou função de chefia ou 
assessoramento, em qualquer nível, no âmbito da Administração Pública do Município de Várzea 
Grande. 

3) Que a empresa não possui em seu quadro de empregados servidor público da ativa, ou dirigente do 
Município de Várzea Grande, exercendo funções de gerencia, chefia, assessoramento, administração 
ou tomada de decisão por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados 

4) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93. 
5) Que sob as penas do art. 299 do Código Penal, teremos a disponibilidade, caso venhamos a vencer o 

certame, o objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto na Ata ou contrato, de acordo com a 
quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos.  

6) Que estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições especificadas no 
edital e seus anexos do presente certame. 

7) Que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações, objeto desta licitação, bem como aceitamos na integra todas as condições deste edital, 
ressalvado o nosso direito recursal. 

8) Declaramos que não estamos em inadimplência com a execução de serviços ou fornecimento de bens, 
nem descumprimos qualquer contratação com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
ou seja, não fomos declaradas inidônea pelo Poder Público, em qualquer esfera.  

9) Declaramos que teremos disponibilidade, caso venhamos a vencer o certame, de fornecer o objeto do 
presente certame, de acordo com a quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos 

10) Que cumpre todos os requisitos de habilitação solicitados no instrumento convocatório. 
11) Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

_____________________, ___ de _____________de 202_ 
________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
Nome: ____________________________________ 
RG_______________________________________ 
CPF______________________________________ 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar 
expressamente. 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO IV – MODELO REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 

E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

À: Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Pregão Presencial N. ___/2021 

 

ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 A Empresa _______________________________________________________com sede na 

__________________________________________________ (endereço completo), constituída na Junta 

Comercial em_____ / _____/ ______, sob NIRE nº. ____________________________ e inscrita no CNPJ 

sob nº. ________________________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. ª (a) 

___________________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade 

nº_________________ e do CPF nº. _________________________, declara para os devidos fins: 

Que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, está apto a usufruir 

do tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei 

Complementar nº. 123/2006, e que NÃO SE ENQUADRA em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, LC 147/2014. 

Que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado 

no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006,  

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital, no Art. 13 § 1º do Decreto 8.538/2015 e no art. 299 do Código Penal, na 

hipótese de falsidade da presente declaração. 

Como prova da referida condição, apresentamos junto a documentação de habilitação, 

(CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial ou opção do Simples) para comprovação da condição na forma 

do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

 

_____________________, ___ de _____________de 202_ 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: ____________________________________ 
RG_______________________________________ 
CPF______________________________________ 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

(Papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO USUFRIUR BENEFICIO DOCUMENTAÇÃO TARDIA 

 

À: Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

Pregão Presencial N. ___/2021 

 

DECLARAÇÃO 

A Empresa _________________________________________________,inscrita no CNPJ 

nº._____________________, localizada à ________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.ª(a)___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº_________________ e do CPF nº._______________________, DECLARA para os devidos fins que em 

conformidade com as Leis nº.8.666/93 e nº. 10.520/02 que cumprimos com todos os requisitos de 

habilitação para este certame, exceto os documentos de regularidade fiscal com as restrições a seguir: 

_________________________________________________validade______________________________ 

_________________________________________________validade______________________________ 

Portanto solicitamos usufruir dos benefícios dispostos no § 1º, artigo 43 da Lei 123/2006 da Lei 

Complementar Nº. 123/2006 e temos ciência que temos 5 (cinco) dias úteis para sua regularização, e a não 

regularização da documentação, no prazo previsto implicará em decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação conforme termos do §2º do artigo 43 da Lei 123/2006.  

 

_____________________, ___ de _____________de 202_ 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: ____________________________________ 
RG_______________________________________ 
CPF______________________________________ 

 

Apenas para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, com alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal. 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

(Papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO VI- MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ nº. 

______________________, estabelecida no endereço ________________________, declara que está 

sendo representada pelo Sr(a) ____________________________portador(a) do RG 

n°.___________________ e do CPF nº._________________________, para os fins previstos no Edital 

deste Pregão, podendo formular propostas, lances verbais, negociação de preços, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos e praticar todos os atos inerentes a este 

certame. 

 

 

 

_____________________, ___ de _____________de 202_ 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: ____________________________________ 
RG_______________________________________ 
CPF______________________________________ 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

(Papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE INIDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E 

DISPONIBILIDADE TÉCNICA 

 

 

A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° _______________, sediada 

___________________________,por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 

________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° ______________ e do CPF n° 

_______________,em cumprimento ao Edital do Pregão Presencial N. ___/2021, indica o Senhor(a)  

________________________, portador da Cédula de Identidade n.º ______________________ emitido por 

, e do C.P.F. n.º ________________________, residente à ________________________________, inscrito 

sob n.º ____________ no ___________(CREA OU CAU/ESTADO), pertencente ao quadro  de pessoal ou 

corpo diretivo da empresa, como Responsável Técnico pela execução dos serviços objeto da licitação. 

O Responsável Técnico, supra indicado é pertencente ao quadro o de pessoal ou corpo 

diretivo, e DECLARA, expressamente, sua disponibilidade profissional para a execução dos serviços da 

licitação. 

 

 

_____________________, ___ de _____________de 202_ 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: ____________________________________ 
RG_______________________________________ 
CPF______________________________________ 

 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Responsável Técnico 

Nome: ____________________________________ 
CREA ou CAU nº ____________________________ 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

(Papel timbrado da empresa) 

ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DECOMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA E 

DISPONIBILIDADE TÉCNICA 

 

A empresa _____________________ inscrita no CNPJ n° _______________, por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr. (a) ________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

______________ e do CPF n° _______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) abaixo 

indicado(s) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra objeto do Pregão Presencial N. ___/2021, caso 

a empresa resulte vencedora desta licitação: 

 

1) Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto 

Nome: ___________________________   

RG: _____________________________ 

CPF: ____________________________ 

Nº CREA ou Nº CAU: ________________________ 

 

O Responsável Técnico, supra indicado DECLARA, expressamente, sua disponibilidade profissional para a 

execução dos serviços da licitação. 

 

_____________________, ___ de _____________de 202_ 

 

 
_______________________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico 
Nome: ____________________________________ 
CREA ou CAU nº ____________________________ 

 

 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: ____________________________________ 
RG_______________________________________ 
CPF______________________________________ 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.507.548/0001-10, com 

sede no localizado na Avenida Castelo Branco nº 2.500, bairro Água Limpa, Paço Municipal "Couto 

Magalhães" - Várzea Grande/MT, neste ato, representado pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, o(a) 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) __________, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob n°. ______, juntamente com  

SECRETARIA MUNICIPAL DE -----------------------, representada por seu Secretário(a), o(a) Senhor(a) 

____________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°. ____ e inscrito(a) no CPF sob o n° ______, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ______, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. ____ e Inscrição Estadual nº _____, localizado na _______,neste ato, 

representada por seu Sócio(a) administrador(a), o(a) Senhor(a) ______, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG nº. ____ e inscrito no CPF nº. ______, doravante denominada CONTRATADA, em vista o 

constante e decidido no Processo arquivado na Superintendência de Licitação, resolvem celebrar o 

CONTRATO Nº XX/201X, decorrente de licitação na modalidade Pregão Presencial N. XX/201x, conforme 

descrito no Edital e seus Anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2.002; Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000; Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014; Lei 

Complementar Federal nº 155, de 27 de outubro de 2016; Lei Municipal nº 3.515, de 08 de outubro de 2010; 

aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e suas 

alterações e demais legislações complementares, bem como pelas disposições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Este Instrumento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei nº. 8.666 de 21 

de Junho de 1993, vinculados ao Edital e anexos do Processo Licitatório do tipo Pregão Presencial nº 

xx/201x, bem como na proposta da contratada, no Processo Administrativo nº xx, no Termo de Referência 

nº 0x/201x da Secretaria de ----------. 

1.2. Aplicam-se aos casos omissos, as noções gerais de direito público, os princípios da teoria geral dos 

contratos, as disposições de direito privado e as estabelecidas neste Termo, bem como nos demais 

documentos acostados no PROCESSO GESPRO Nº. XX/201X. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. DO OBJETO 

2.1.1. O objeto deste contrato é a Contratação de Empresa Capacitada para a Execução dos Serviços de 

Assentamento das Tubulações para atender a Adutora de Água Bruta ETA Cristo Rei, em ferro Fundido, 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

diâmetro 500 mm com extensão aproximada de 1.458,00 metros, inclusive blocos de ancoragem, caixas 

hidráulicas e recomposição de pavimento existente, metros localizada nas ruas Brasília, Campo Verde e 

São Benedito do bairro Jardim Potiguar no Município de Várzea Grande – MT. 

2.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LOTE ÚNICO – Execução dos Serviços de Assentamento das Tubulações para atender a Adutora de Água 

Bruta ETA Cristo Rei, em ferro Fundido, diâmetro 500 mm com extensão aproximada de 1.458,00 metros, 

inclusive blocos de ancoragem, caixas hidráulicas e recomposição de pavimento existente, metros 

localizada nas ruas Brasília, Campo Verde e São Benedito do bairro Jardim Potiguar, conforme projeto e 

planilha anexa a este Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. DO VALOR GLOBAL 

3.1.1. Este instrumento tem o valor global estimado de R$ XXX (---). 

3.1.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, 

emolumentos, despesas indiretas, encargos fiscais, trabalhistas previdenciários e comerciais e, ainda os 

gastos com carregamento. 

3.1.3. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 

com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da Contratada, observando que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá 

ser especifica para participação em licitações públicas, bem como as Certidões de Dívida Ativa e Débitos 

Gerais junto ao Município de Várzea Grande/MT, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

3.2. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.2.1. Os recursos financeiros necessários para a execução deste Contrato são oriundos da seguinte 

classificação orçamentária:  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A vigência do contrato será de 360 dias podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

4.2. O período para execução dos serviços é de 90 (cento e oitenta), dias a contar do recebimento da ordem 

de serviço pela licitante vencedora. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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Fls.:_________ 
 
 

ASS:_________ 

5.1.1. Apresentar no quadro pessoal, técnicos capacitados e qualificados para execução dos serviços 

previstos no objeto desta licitação; 

5.1.2. Dar condições aos colaboradores e técnicos designados para executarem os serviços 

supramencionados, obrigatoriamente: Equipamento para Proteção Individual (EPI), crachás e uniformes 

com logomarca da CONTRATADA identificando os mesmos no local de trabalho, bem como a visualização 

para a população local, transeuntes e engenheiros fiscais; 

5.1.3. Prestar esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitação, quando solicitados pela 

CONTRATANTE e demais órgãos contratadores; 

5.1.4. Assumir responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos bem como: taxas, tarifas, 

contribuições, emolumentos e demais tributos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação; 

5.1.5. Permitir e assegurar à CONTRATANTE o direito de fiscalizar os serviços objeto desta licitação; 

5.1.6. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus colaboradores, diretamente à 

SMVO/PMVG ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

5.1.7. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desta licitação, sem prévia autorização da SMVO/PMVG; 

5.1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à SMVO/PMVG ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

5.1.9. Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, inclusive acidentes que possam vir a acontecer no local e em função dos serviços, 

aos contratados pela empresa, transeuntes e outros, ocorridos por sua culpa ou dolo, ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento deste Termo de Referência e do Edital; 

5.1.10. Checar cuidadosamente os anéis de borracha das juntas dos tubos em cada parte executada para 

não haver esmagamento do mesmo; 

5.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Termo de Referência e no Edital. 

5.1.12. Manter durante a execução dos serviços, Técnico em segurança do trabalho obedecendo aos 

critérios e normas do ministério do trabalho e da legislação vigente. 
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5.1.13. A contratada deverá ao final dos serviços entregar o Asbuilt para a contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no edital e neste Termo de 

Referência, o seguinte: 

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato; 

6.1.2.. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

6.1.3.. Solicitar à licitante vencedora e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias ao bom andamento da execução desta licitação e anexar aos autos do 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 

6.1.4. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes do objeto contratual executadas 

com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

6.1.5. Atestar o recebimento provisório da execução ao final dos serviços e aplicação dos materiais objeto 

desta licitação; 

6.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas datas estipuladas no instrumento contratual; 

6.1.7. Emitir o termo de recebimento definitivo de execução dos serviços até 90 dias do recebimento 

provisório. 

6.2. EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Todos os serviços serão determinados, orientados e fiscalizados pela SMVO/Várzea Grande, através 

do(s) fiscal(is) dos serviços por ela indicados;  

6.2.2. Não será permitida abertura de frentes de serviços sem a prévia autorização da fiscalização; 

6.2.3. Os serviços serão executados conforme programação e indicação estabelecidas pelos 

fiscais/SMVO/VG; 

6.2.4. Os serviços a serem executados, serão definidos conforme apresentação em notas de serviços, 

devidamente homologados pela SMVO/VG; 

6.2.5. Os serviços executados em conformidade com as práticas de engenharia serão indicados pelos 

engenheiros fiscais e a Contratada deverá refazê-los de imediato e sem ônus a Contratante; 
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6.2.6. Os materiais considerados com defeito, má qualidade e em não conformidade com as exigências das 

Normas Técnicas Brasileira serão indicados pela fiscalização e deverão ser retirados do canteiro no prazo 

máximo de 24 horas; 

6.2.7. Os serviços realizados após o expediente normal de trabalho (caso ocorram) obedecerão, os mesmos 

da tabela de preços contratados no processo de licitação, sem alteração dos valores estabelecidos. 

6.2.8. As caixas hidráulicas devem comportar na vertical as ventosas e registros com folga para operação e 

manutenção. 

6.2.9. O projeto estrutural executivo dos blocos de concreto deve ser elaborado pela Contratada antes da 

execução. 

6.2.10. Após o assentamento e reaterro de toda a tubulação será feito o teste de estanqueidade da adutora, 

conforme NBR 9650, para verificar se há vazamentos, somente após o teste será liberado a aplicação da 

massa asfáltica para fechamento da vala. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

7.1. MEDIÇÕES 

7.1.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas, preferencialmente, no final de cada período 

mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. Todavia, a primeira medição poderá 

ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço, no final do mês em curso, e a última medição, após a 

conclusão do serviço, independente do período mensal. 

7.1.2. As medições mensais constarão de folhas-resumo, contendo a relação dos serviços executados, as 

quantidades, unidades totais e parciais, conforme cronograma aprovado pela fiscalização. 

7.1.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a primeira medição 

e a última medição (Medição Final). 

7.1.4. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços será elaborada pelos Engenheiros 

designados pela Secretaria de Viação e Obras - VG. 

7.1.5. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado deverão ser 

encaminhadas pelo Eng. Fiscal à Secretaria de Viação e Obras - VG.  

7.1.6. No processo de medição ou na prestação de contas, conforme o caso deverá constar a alíquota do 

ISS adotada pelo MUNICÍPIO. 

7.1.7. ADMINISTRAÇÃO LOCAL – A Administração local será paga proporcional às medições mensais até 

o limite do valor licitado, não incidirá sobre aditivos, reajustes previstos em lei, se necessário for. 
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7.2. PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento das medições será efetuado pela Contratante, através de medições mensais com base 

no cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela contratada. 

7.2.2. Obedecido o cronograma e as solicitações da fiscalização, será procedida à medição dos serviços. 

Atestada a conformidade destes pela fiscalização, o contratado deverá apresentar a Nota Fiscal emitidas 

em nome da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

7.2.3. Será observado o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, contados a partir da data final da 

emissão do aceite da nota fiscal pela fiscalização. 

7.2.4. Se o pagamento da medição dos serviços de cada período ocorrer após o 30º (trigésimo) dia de sua 

realização, por motivo não imputável à Contratada incidirá sobre o valor da mesma atualização financeira 

dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do 

efetivo pagamento. 

7.2.5. O pagamento da fatura fica condicionado à comprovação pela contratada de regularidade fiscal, bem 

como dos seguintes documentos: 

a) Matrícula/Cadastro específico da obra de construção civil no INSS; 

b) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da Contratada, correspondente ao mês 

da última competência vencida;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão. 

d) O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação da 

apresentação do seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução dos 

serviços, como também a apresentação do comprovante de prestação da garantia de execução do contrato 

de 3% (três) por cento. 

7.2.6. Todas as deduções legais permitidas deverão ser devidamente comprovadas e estar consignadas na 

Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma discriminada. 

7.2.7. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço e não 

isentará a Contratada das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

7.2.8. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da contratada, esta será 

formalmente comunicada pela fiscalização de sua situação, para que apresente justificativa e a 
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comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou a pendência, ficará sujeita 

ao enquadramento nos motivos do artigo 78 da Lei n.8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REALINHAMENTO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 

8.1. Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 07/02/94 alterado pelo Decreto 

1.110 de 13/04/94, observado o disposto no artigo 3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/01, de acordo com 

os índices de Obras de Construção Civil – INCC, Coluna 6, fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, 

respeitada a periodicidade mínima legal, mediante a seguinte fórmula: 

 R  = V (I - Io)  Onde: 

              Io 

R = Valor da parcela de Reajustamento procurado. 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato dos serviços a ser reajustado. 

Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato. 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento 

da obrigação. 

8.2. Caso decorra período superior a um ano contado a partir da data-base da proposta apresentada na 

data do certame, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos valores dos 

índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 meses. 

8.3. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

8.4. Os valores a serem pagos à Contratada, caso ocorra o atraso na data prevista, deverão ser atualizados 

financeiramente, desde que a contratada não tenha dado causa ao atraso, pelos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme disposto no artigo 1º F, da Lei 

n.9.494, de 10-09-1997, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n.11.960, de 29-06-2009, após decorridos 

30 dias da data da emissão do aceite da nota fiscal. 

8.5. Quanto ao cronograma de desembolso, o MUNICÍPIO observará para que o cronograma máximo por 

período esteja em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do orçamento geral do 

município e PPA. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos créditos próprios consignados 

no orçamento geral do Município. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

9.1. REGIME DE EXECUÇÃO 
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9.1.1. A presente licitação obedecerá ao regime de Execução Indireta – Empreitada por Preço Unitário - 

quando se contrata o serviço por preço certo de unidades determinadas, seguindo as condições e 

especificações constantes deste Termo, consoante ao Art. 6º inciso VIII alínea “b” da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

10.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

10.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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10.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

10.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as 

sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

10.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.15. A fiscalização do Contrato dela decorrente, ficará a cargo da Engenharia da Secretaria de Viação e 

Obras que designa os seguintes servidores: 

10.15.1. Engº. Sanitarista e Ambiental Dyoni Toshio Hataqueima Crea nº. MT30979/D  

10.15.2. Engº. Sanitarista e Ambiental Bruno Leonel Rossi Crea nº. MT029051/D 

10.15.3. Engº. Sanitarista Paulo Mario Costa Cardoso Crea nº. MT09087/D  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelo Município ou bilateralmente, em 

atendimento à conveniência administrativa, conforme os casos previstos nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº. 

8.666/93 e suas respectivas atualizações, podendo ser: 
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a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que, haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII 

e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93; 

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual. 

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as 

consequências previstas abaixo. 

Parágrafo Primeiro – A rescisão contratual poderá ser: 

A) Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93;  

b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da 

Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido; 

c) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas no art. 80, 

incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 

12.3. A CONTRATADA reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública, em caso de 

inexecução total ou parcial, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos 

termos do art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

13.1. A contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos serviços por ela 

executados. 

13.2. Durante a execução dos serviços, verificada a existência de quaisquer falhas que importem em 

prejuízo ao Município ou a terceiros, serão considerada como inexecução parcial do contrato, sendo que, tal 

medida não exclui à contratada as sanções previstas de responsabilidade criminal e civil por danos morais 

ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem a justificativa 

aceita pelo Município e resguardadas as disposições dos arts. 86 a 88 da Lei n.8.666/93 acarretará a 

aplicação das seguintes sanções administrativas:  

13.3.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de desatendimentos das determinações regulares dos engenheiros 

fiscais do contrato, assim como a de seus superiores, ou nos casos de descumprimento, doloso ou culposo 

do cronograma físico financeiro, e nos demais casos de inexecução parcial do contrato; 

13.3.2. MULTA, nos seguintes valores: 
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a) de 0,33% (zero vírgula trinta e três) por cento, ao dia, incidente sobre o valor da parcela do serviço em 

atraso, em até 30 (trinta) dias; 

b) de 10% (dez) por cento, sobre o valor da parcela do serviço em atraso por período superior ao previsto 

no item anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) de 15% (quinze) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em casos de subcontratação não 

autorizada pelo MUNICÍPIO; 

d) de 20% (vinte) por cento, calculada sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

e) de 0,5% (zero vírgula cinco) por cento, calculada sobre o valor da contratação, por infração a qualquer 

das demais cláusulas ou condições previstas no edital, no contrato, ou na legislação que disciplina a 

contratação, exceto quando for objeto das sanções previstas nos itens seguintes. 

13.3.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Subcontratar, total ou parcialmente, o serviço contratado, associar-se com outrem, ceder ou transferir, 

total ou parcial o objeto do contrato, bem assim a sua fusão, cisão ou incorporação, em todos os casos sem 

que ocorra a prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, formalizada por meio de termo de aditamento 

ao contrato; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório; 

c) Afastar ou procurar afastar licitantes, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo, se sujeita à mesma penalidade, o licitante que se abstém ou desiste de licitar 

em razão de vantagem oferecida. 

13.3.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE pelo período de até 5 (cinco) anos para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, nos seguintes casos: 

a) Obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou modificações contratuais, 

inclusive prorrogações contratuais em prejuízo ao erário público; e, 

b) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação 

do objeto da licitação. 

13.3.5. A aplicação das sanções previstas neste edital ou no contrato não exclui a possibilidade de 

responsabilização do licitante ou da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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13.3.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação da aplicação da penalidade. 

13.3.7. O valor da multa poderá ser descontado do valor total da nota fiscal ou do crédito existente no 

MUNICÍPIO, em favor da CONTRATADA, desde que figure como contratado exclusivamente a mesma 

CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei. 

13.3.8. As multas e outras sanções aplicadas pelo MUNICÍPIO, só poderão ser revistas ou afastadas, por 

ato motivado do Fiscal do Contrato, ratificado pelo Secretário de Viação e Obras. 

13.3.9. As sanções previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, desde que, para cada sanção, tenha sido apurada uma conduta individualizada e 

específica, vedada a aplicação de sanções cumulativas para uma mesma conduta, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

13.3.10. Em quaisquer das hipóteses previstas nos itens anteriores deverá ser assegurado ao licitante ou à 

contratada o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.11. Constatado pelo MUNICÍPIO quaisquer das situações acima previstas para aplicação das sanções 

de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, o licitante ou a contratada deverá ser notificado, por escrito, sobre as irregularidades 

em que incorreram, sendo-lhes assegurado vista do processo o qual foram produzidas as provas das 

irregularidades, bem assim facultada à apresentação de defesa, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, conforme disposto no artigo 190 da Lei n.8.666/93. 

13.3.12. As inconsistências no Termo de Referência e projeto executivo, verificadas na realização do objeto 

desta licitação deverão ser comunicados à fiscalização, para fins de providências, junto à Empresa 

responsável pela sua elaboração. 

13.3.13. As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.3.14. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3.15. As penalidades estabelecidas neste Termo de Referência serão de competência da Secretaria de 

Viação e Obras, e equipe de fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
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14.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 

15.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SEGURO GARANTIA 

16.1 - No ato da assinatura do contrato, objeto desta licitação, a empresa vencedora deverá prestar garantia 

de 3% (três por cento) sobre o valor a ela adjudicado, podendo optar por uma das modalidades previstas no 

art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93; 

16.2 - Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado junto ao Banco do 

Brasil, agência 2764-2, conta corrente nº 15485-7, devendo o comprovante de depósito ser apresentado 

imediatamente, em original ou cópia autenticada, no Departamento Administrativo Financeiro, para 

lançamento contábil na Secretaria Municipal de Finanças. 

16.3 - Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta deverá conter 

expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução do contrato, a 

cláusula de atualização financeira, bem como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 

irrevogabilidade. 

16.4 - A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente representado no 

Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Várzea Grande/MT, devendo ter prazo superior ao futuro 

contrato em pelo menos 30 (trinta) dias. 

16.5 - Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, 

não sendo aceitos aqueles emitidos na primeira metade do Século XX; 

16.6 - Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do contrato, a CONTRATADA por Lote ficara 

obrigada, caso necessário, a providenciar a complementação ou substituição da garantia, conforme a 

modalidade que tenha escolhido. 
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16.7 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos 

causados à CONTRATANTE e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter 

créditos decorrentes do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

16.8 - Uma vez aplicada multa à CONTRATADA, e realizado o desconto do valor apresentado como 

garantia, poderá a CONTRATANTE convocar a empresa CONTRATADA para que complemente aquele 

valor inicialmente oferecido. 

16.9 - No caso de rescisão do Contrato determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.8666/93 (incisos XII e XVII havendo culpa da 

Contratada), a garantia será executada para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores das multas e 

indenizações a ela porventura devidos, conforme inciso III do Art. 80 da Lei n.8666/93. 

16.10 - Quando a rescisão ocorrer pelos motivos relacionados nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda o direito à devolução da garantia e pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão; (conforme § 2º do art. 79 da Lei n. 8.666/93). 

16.11- A garantia prestada pela CONTRATADA ou seu saldo, se houver, será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, conforme disposto no §4º do art. 56 c/c §3º do art. 40 da Lei 8.666/93, devendo o 

representante da empresa CONTRATADA, entregar requerimento dirigido à Secretaria Municipal de 

Finanças. 

16.12- A qualquer momento a garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento do 

interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso, o valor da Garantia será calculado 

sobre o valor do Contrato ajustado à época da solicitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS E CESSÃO 

17.1. É vedada a subcontratação do principal do objeto, entendido este como o conjunto de itens para os 

quais foi exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica operacional para fins de comprovação 

de execução de serviços com características semelhantes.  

17.2. A critério do MUNICÍPIO poderá a Contratada, sob o regime de responsabilidade solidária, 

subcontratar parte do serviço até o limite de 20% (vinte) por cento do valor global do contrato.  

17.3. Somente será permitida a subcontratação de serviços, e não de mão de obra isolada.  

17.4. A Contratada, ao solicitar a subcontratação deverá demonstrar e documentar que esta abrangerá, tão 

somente, etapas dos serviços, e que a subcontratação reforçará a capacidade técnica da contratada, que 
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executará o principal do objeto por seus próprios meios, assumindo a responsabilidade integral pela 

qualidade dos serviços contratados.  

17.5. A empresa contratada deverá informar a subcontratação, previamente e por escrito à fiscalização do 

Contratante, e deverá apresentar as documentações a seguir relacionadas:  

17.5.1. Relação dos serviços a serem subcontratadas, Comprovação de possuir, em seu quadro funcional, 

profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir os serviços que lhe forem subcontratadas.  

17.5.2. Comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da subcontratada;  

17.5.3. Declaração de que os diretores, responsáveis técnicos, sócios ou empregados da subcontratada 

não ocupam cargos comissionados da Prefeitura de Várzea Grande. 

17.6. É vedada à licitante vencedora, durante a execução do contrato, subcontratar empresas as quais 

participaram desta licitação e que foram consideradas inabilitadas ou desclassificadas as propostas neste 

certame.  

17.7. Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada, mediante contrato firmado 

entre a empresa contratada e o seu Subcontratado, a apresentação de todos os documentos exigidos, com 

a ciência formal da fiscalização do Município.  

17.8. Deverá constar no contrato, a ser firmado entre a Contratada e a(s) Subcontratada(s):  

a) Que a empresa contratada é a única responsável por todas os serviços executados pela 

Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam 

o objeto desta Licitação;  

b) Cláusula especificando as parcelas dos serviços subcontratados discriminando suas quantidades e 

cronograma;  

c) Cláusula explicitando que as partes concordam com a emissão, pela fiscalização do Município ora 

contratante, de atestado técnico em documento único, contemplando as parcelas dos serviços 

efetivamente executadas pelas empresas. 

17.9. O contrato a ser firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à fiscalização do 

Contratante, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 

responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 

17.10. É causa de rescisão contratual e aplicação de penalidades, a subcontratação sem a ciência escrita 

do Contratante.  
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17.11. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e 

Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no presente Edital e normas técnicas.  

17.12. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART/RRT no CREA ou CAU, conforme condições estabelecidas para a 

empresa contratada constantes deste edital e seus anexos.  

17.13. Caso a Subcontratada não atenda as exigências de qualidade e segurança na execução dos 

serviços subcontratados, o MUNICÍPIO poderá desautorizar a subcontratação.  

17.14. O Contratante se reserva no direito de, após a contratação dos serviços, solicitar que a contratada 

forneça a lista de pessoal técnico e auxiliar da empresa, bem como de suas subcontratadas, para fins de 

comprovação de suficiência por ele realizada e de determinar a substituição de membros da equipe que não 

esteja apresentando a qualificação e o rendimento desejado. 

17.15. O Contratante se exime de quaisquer responsabilidades relativas à subcontratação, referentes a 

eventuais ações trabalhistas, decorrentes da subcontratação, inclusive caberá à Contratada assumir tal 

encargo. 

17.16. A Contratada se compromete substituir a subcontratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo-se o percentual originalmente contratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução 

da parcela originalmente subcontratada.  

17.17. A Contratada é responsável pela padronização, compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 

pela qualidade de todos os serviços subcontratados para execução dos serviços.  

17.18. Não será admitida a cessão do contrato, salvo a hipótese de subcontratação cientificada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Termo de Referencia 

que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os 

celebrantes, nos termos do Parágrafo 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei 

nº 9.648/98. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O instrumento terá eficácia após publicação do extrato em Diário Oficial, em obediência ao disposto na 

Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Várzea Grande/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 

de 21/06/93. 

 

Várzea Grande/MT, xx de xxx de 201x. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME:.......................................................................................CPF:.......................... 

NOME:.......................................................................................CPF:.......................... 

 


